
Exmo, Senhor
Presidente da Comissão Parlamentar de
Economia e Obras Públicas
Assembleia do República
Palácio de São Bento° 1 1249-068 Lisboa

,

N/Ref. 93/PD/13
Data: 15 de Outubro de 2013

Assunto: A inconstitucionalidade da Lei n.° 31/2009, de 3 de Julho (regime de
qualificação dos técnicos da Construção) e a calamidade social gerada na classe
dos Agentes Técnicos de Arquitetura e Engenharia

Exmo. Senhor,

A flagranfe inconstitucionalidade da Lei n.° 31/2009 de 3 de Julho, que veio reformular
o regime de qualificação dos Técnicos da Construção nas áreas de elaboração de
Projeto de Construção e de exercício de funções de Diretor de Obra e de Diretor de
Fiscalização de Obra, mereceu já exposição da parte desta Associação junto dessa
Comissão Parlamentar, sem que, contudo, daí tenha resultado qualquer iniciativa
concreta de revisão do normativo em causa. Em tal exposição explicámos o
enquadramento geral das graves questões decorrentes desta Lei, tais como: i) A
ignorância que lhe é subjacente quanto à origem e evolução histórica do
enquadramento profissional dos atuais Agentes Técnicos de Arquitetura e Engenharia
)as suas qualificações académicas e a sucessiva legislação reguladora das suas
competências no setor da Construção); ii) O impacto desta nova Lei ao retirar de
forma substancial, ilegal e abusiva as competências que pelo Decreto n.° 73/73, de 28
de Fevereiro, estavam atribuídas a estes Técnicos na área da elaboração de projeto
de Construção Civil, bem como nos domínios da direção de obra e de fiscalização de
obra; iii) A flagrante contradição com o regime legal estabelecido e ainda vigente
para o regime de alvarás dos Empreiteiros de Construção Civil quanto ao
enquadramento destes Profissionais no seu quadro técnico mínimo.
Provámos, ainda, a inconstitucionalidade daquela Lei através de Pareceres de dois
reputados constitucionalistas, o Professor Doutor GOMES CANOTILHO, da Universidade
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de Coimbra e o Professor doutor JOÃO CAUPERS da Universidade Tecnica de Lisboa, a
que, agora, juntámos um terceiro da autoria do Professor Doutor BACELAR GOIJVEIA
(da Universidade Nova de Lisboa e da Universidade Autónoma de Lisboa).
Sucede, ainda, que esta inconstitucionalidade não se resume a mera questão de
doutrina jurídica, antes implicando consequências económicas e sociais substanciais e
afetando drasticamenfe os Agentes Técnicos de Arquitetura e Engenharia em direitos
elementares diversos e, entre eles, o direito ao exercício de profissão e a própria
capacidade de obtenção de rendimentos de trabalho necessários à sua
sobrevivência.

Por tudo isto, estranhamos não ter tido dessa Comissão, até ao presente, qualquer
reação posterior a todas estas nossas diligências e, assim sendo, vimos, solicitar a V.
Exa. uma reunião com carácter de urgência no sentido de clarificar a situação dos
Agentes Técnicos de Arquitetura e Engenharia.

Alexandre da Silva Carlos

/c_4

Presidente da Direção

Junta-se:

• Parecer Jurídico do Professor Doutor Comes Canotilho, da Faculdade de Direito
da Universidade de Coimbra.

• Parecer Jurídico do Professor Doutor João Caupers, da Faculdade de Direito da
Universidade Nova de Lisboa.

• Parecer Jurídico do Professor Doutor Bacelar Gouveia, da Faculdade de Direito
da Universidade Nova de Lisboa e da Universidade Autónoma de Lisboa.
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Consulta

C ansulta-nos i %%ociaçàn dn Agentec Técnios de \rquitcctura e
Engenharia, através do seL shogado. que analisemos a legitimidade jurídico-
constitucional da 1 ei n.” 31 2009. de Julho. e da Portaria regulamentadora
(Portaria n.° 1i79i2009. de 30 de Outubro). na parte em quc estabelecem, para
aqueles profissionais. no’os requisitos de qualificação e de manutenção nas
respectivas carreiras profissionais.

Consulta-nos ainda sobre o possiveis meio’ processuais de que pode (ou
podem) faier USO para a ancar com uma e; entual acção contenciosa.
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aos ipiCadores do direito a qral como c lambem e res da especialmente

importante no caso concreto da Consulta p e p ssihilitar, desde logo, um

indicação normativa para a correela compieensao da problemática em causa.

E. este proposito. ensina a e\peiiâncla que. com a entrada em vigor de

uma lei. não ocorre um corte radical na s ida social. Isas endo factos e situações
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E m tempos de intensa aetit idade leuslalis a. com e n. ta itcs e numeti sas

aheraçoes de disciplinas juideas di ersas. d impoitancia rá Ica d i )blema da

aplicação da iei no tempo assume uir reuoorado protaonIsm apelando. poI

isso. a um especial cuidado na r solt ça d s pioh cm s qr e aquela apl caçao

mes ita cimente u:eiq,

Cm desses poh1emas ror t ei n ntc t e e mad li cuLdade

tr luz e plecis 1 ente Ho etl a ti idadL o crr s ‘a da leis

Ci P.



Para a ua te .oluçâo • (‘dig’; C ‘ii rtç’onta pai.i a adop.,an escolha dc um
n’cite pand-í d ‘b ou eu libnh i ao CICLCfl4O i loutnna dos rnriro
djii id’ v»r3’ ttitern dcisn. o Jue ‘ oinpietudc na ‘ne’iida en que por

tsi,ências ora ic.as da sida neta toda’ ai si u itoes jurdi is e podt. i ii ti
IndetinidamenLc c h a inesmt dFciphnd jt ndic..

l)ai qui. Código Cn ii tu’ha cqabdec,do o pnncipio (um ‘printípio
tera1 vir. nitigo i2 3 de que a lei nos a o dmspoe para o futuro. entendendo-se.
13 sec1uêueia da c’outdna de Fn iwru. que se aplic1.t \ ‘it’iaçôe% jundica já
ontitumdas que subsistam à data da ‘ia ntridu em vi’ or (situações le ira

suctssi’ o). desde qu’ disponha dircua y ente . b t , cspt.cli o onttõdt
abstraindo dc s factos que lhe deran oncin.

C ontudo. o (‘odigo (is ii apenas pretendeu estabelecei as regps supleti a’
sobre a aplicação das Lis no tempo ou niais precisamente. uni princípio geral
para a resolução dos problemas que só se colocam quando a lei nova nada
preseja soba a sua aplicação ou quando não venha munida de disposições
transitónas.

Nestes termos. quando a lei nota determint. expiessamente os teimos da
sua aplica.ão sáo essas disposições normatisas que tem de valer, isto.
naturalmente, caso tais disposições. pelo concreto regime transitótio que
cstabeleccm. si,jam. de per si. ,ancionas eis em s irtude de a retroactividade que
permitam ou de a manutenção de situações que assegurem as tomar
juridicamente insusttntás eis. por ofensa a sabres substanciais do ordenamento
jundico.

Ou seja. o Código (Is 11 acolheu. na matéria, um principio geral que
pretende estabelecei um equilfbrit enue a presers ação ou a sais aguarda das
‘ituações juridicas constituídas ao ibrigo di lei antiga com as netesidades 01
cugencias de regulamentacã ‘t impo tas pela dinâmica das circunstância da vida.
mas não impedindo indusn ainente que .çia a lei nos a a e’tabelecer. com maior
ou menor etenqâo e quando til se justifique Ciii função da’ concretas situaç?les.
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1. 2.0 princípio da nio retroatividade

O qte e disse nc nonto antenoi. a jut.stào da C nnsufta km como

epicentro a problematica da retroacti idadc das leis ou de urna cena modalidade
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filosofia pi lítica e luridica afirma Baptista Machado que ‘ kind hqie s pcdt.

afirmar que os k.gisladores de inspiração conservadora pendem a adoptar um

sistema dc normas que permita preservar a estabilidade e a segurança das

siniaçC)e adquiridas, ao passo que os legisladores reformistas propendem pa a a
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1.3. O princípio da não retroactividade e a Constituição da
República Portuguesa (CRP)

A semelhança da maioria das constituições modernas. o princípio da 1k?’)
reirvaclividacle não çe encontra convagradu como princípio convriwcir’nal geral.
sendo assim permitido ao Iegislacloi ordznár’o con/cri, rerroaciividadt às leis
que rnite. valvo se esia ‘inplicc’r o violação de direitos fundamentais
conxtititcionabnentc tutelados si de pi incipios e». earantias assegurados na Lei

(fr Bapthta \lacbado. lniroduç 7o ao I*tiio a.’ Jlscuiso leeitirnacb» Almedina Coimbra.1995 pag.225.
Ickfli.
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e’iprcssamcnte azadis na lei 1 undamental w.g princípios da segurança jurídica
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Na erdade. a orientacão normativo-constitucional não significa que o

problema da retroactividade de’ a ser ‘isualizado apenas com base em regias

ci n-tituci ‘nais. Uma 1ei retrotcti i pode ser inconçtitucional quando um
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1.4. Direito transitório

(.orno s.. reteriu. s p t hleinas ele %UCC%’ ia dc leis nu iempa SU%CIt id’ s
tela entrada em igoi de lei not i paJem. ptk ii .n )S pirciili tI e sis
resol idas por esta. mediante hpc s’ç c)e’ r’ a ,a.

F ncae ambito torno resulta da teona ,eral. pode dhunauir-se: ii,, entre
direiit transitório formil. quando o legislador se limita a escolher d- ntre is lei
potencialinente aplicá eis. a’ que deem rtgula. elO todo ou cm parte. as
situações que se coloquem na fronteira entrc. is leis antiga e no a: ai) e direito
transitóiio material, quando essas situaç&s recebem disciplina própria, isto e
quando as hipoteses a que se referem as sucessi as leis são submetidas a uma
terceira soluçãoY

Na arande maioria dos casos. porém. a lei nada estabelece quanto à sua
iplicação no tempo. tigorando então o já referido princípio geral te direito da
não retroacuvidade. nos lermos do artigo 1?. do Código (•‘il’•’. preceitt
aplicável às próprias normas constitucionais.

1.5. Reti oactii idade e (onstiruição

‘C fr (sc.mes Cinotilho. Lurriio Cai iii: ci mcd, (tina Ia Cc ,‘sundçào e.diçâo Almedina.Coimbra. 2003. pág 260.
CI’,. Oliveira A’,censãu. O 1)ireeiw huroduçàn’ Ttana (s.rat 13’ cdi.àu. Alinedina. i. uimbra.21/16 pags. 547-548.

“Dispõenanign 12 duCodigoCiil:
‘1 4 Ri ae dispõe para .) futurr ain 1€ qt e 11w ecJfl a ribuida eflca.ia rttre.aicti’ a pre’ume-’eque ficam ressa1 aJo’ o efeitos já produzid ‘s pelo. factos que a lei «e detma a regular.2. Quando a lei dispíi sobre aq condiçes de alidade ubstanvhI ou foimal de. qualiquei tactosu sobrc os seus efeitos. enttnde-e. em e.aso dc duida. que só 4iaa is factos novos mas.quando dicpuser dheuamente :obze a incudn de certar ielayie jurídicas. abstraindo do’facio que lhe’a deram ongeni. entendet-’e-a que a lei abrange as próprias telações jac.on’4ituidas. que subsistam a data di sua i.n rada em vigor”‘Vide Baptista Machado. Oh. eu. pág. .31.
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Estado ii: Direito (eu artigo 2.’ da E. RP imp’)em limites (eon’iiiucionas) que’

lagislador ordinario tem de respeitar.

Dito de outro moda: nos casos em qnt 4 lei se aplica pan o fuono. l1W

tocando ei» sltuaç?cs de meto e relações jui idicas não terinmadas tem dc se
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1 5.2 Retrospcctnidade e pi incipio do Estado d a Direito
DbpÔe o aiügu 2 da CRP ju. \Rpuh’ica Poitu*juesa c tia E’.Tddo de

di flo demou-atito. lii tudo . no respeito e na guantia dc t-ct i :àc d
tlifçitOs e litierdadcs lundamentais.

Na sua iertente de Estado de direito. principio do Ustado de direitt
deinncióiico. muis li que LonsLitutivo de preceitos jundicos. e sobretudo
onglobador e interidor de nu tmplo conjunk. de wgras e piindpios dispersos
pelo texto constitucional. que densificani a idt.ia di. .çu/eiçào do podei a
urinejpio e regias ,uridkas. garantindo aos cidadãos liberdade igualdade e
segurança”.

Contudo. não obstante a função aglutinadora e sintetizadora do principio
do Estado de 1)ireito democrátko. não esta a partida excluída a possibilidade de
colher dele normas que não tenham expiesstlo directa em qualquer outro
dispositivo constitucional, desde que ela’ sc apresentem como consequência
imediata e irrccuiá’vel daquilo qu constitui o ceine do Estado de Direito
democrático. a saber. a protecçào dos cidadãos contra a prepotência, o arbítrio e

1 in,’nv!iça (e%pecialmente por parte dc’ Estado).’5

Mutatts i;zutanclis: para alem de abranger múltiplos princípios e regras
constitucionais v.g. artigo 18.’ da CRP. o principio do Estado de Direito
democrático produe. de pe; se. eficácia jundico-normativa. ix meadamente
quando a normas.ão positisa ‘on%tltuir Ironia intoJera cl. arhittária ou

$ C ii’ (jorns (anotilho ‘ lia) M r&a (‘‘fl.sliItfiCIO da FLpuhiaa maia u’.sa lnnia.i’.• nlume 1. 3ediç&, rn;çta. tnimbra editora.
‘%Q )7, pag. 2( 5‘

Lima. pag. 206.
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‘einprc nspiraran prudënvia ao interpretr.. c cola ida-s -ao t rã ‘mukiplicar ‘um

ap nsse princípio a. iiay3e de int ti ‘t tu ‘i iiualidade’

feit este enquadram a quer o ah ei di direito ci ii. quer no amhitc

jurídicn-contitucional. es1aino. agora cm condicoes de analisar o problema

concreto que nos é apresentado pela Àssoci%Ao dos \genles 1 ecnicos dt.

Arquitectura e Engenharia AA 1 AE).

2. A nova legislação de qualificação dos técnicos de construçao na

classe dos agentes técnicos de arquitectura e engenharia (ATAE’s) e o

pnncípio do Estado de Direito democrático

2.1 — Síntese da(s) mudauçaci) legislatiia(s) do Decreto n° 73/73

à Lei n°31/2009

\o abrigo do Decreto n 71 73, de 28 deI nerdro. os l \b’s dispunham

de competências nas arcas dc elaboiaçáo e ‘ubseriçac de projettos de consttuçao.

de direevão t&nica de obra. de fiscali,acão de obra. podendo ainda integra

cn,pn tecnico de empiestis de c. ‘i tni.âo ci ‘ii pari eleilos de obtençã d ril u1

ide ‘las e iai’eiir a eIase V’ poi pane destas

t f. . i lii f 93 84 iii, rntun•d C•w’Itu”ionaL ,, uniu IIl1qiCi 1 11 do; ,i,t

£ rr hiWda jij t’UJ. Ic ‘O dcJancirn ir 4



1’lc anbi o do no o ttsliflv d- qi atiti iç&i iL’ con’q’ucio’’ os 1 I
p ‘issionai om 1’ iia histt ria de ompetenci1 e u’ cso iK ‘c sCTOi
eco ic ‘a ç .ein a sua capacidade dc. inen nç sewr-ani.rne hniitcd’
p dendi resultai na e’ainçao tL postos de t -ahalh ‘eu reino do próprio ofi h.

Na erdadt. a vompctt.ncia do \.I ii- cm matéria le laht racAo da
projetio é praticainent elinunada por iu’ina i ‘ten enÃo j. ein’itida t res dual.
ci nsistindo Ipenas na pos ibilidade de elaboiar a’ pc “1 es’ ruas e d ‘ii ada
cepcitantvs a obias dc Cofl%CP43ÇÜ) a k ‘ik raçia no iririor It. edifido
sujeitas i um regime de i en.Ao de pro cdii ient da ontiolo prt i . rcl rida
na díneas 4) e b) do i 1 do ai ifo 6’ lo Rft’F.’ eh. artigo 1 da Lu n
3! 2009, de 3 de Julho)

Por outro lado. em sedc. dc ditecçao tecnica de obia. os AI AI s que tem
indo a deseiwoh er d tarefa invondic.ionadamentc. com o no o quadro jurídico.

ficam sujeitos a severas limitações. só mantendo competências em obras dc
edificios (artigos 130 e 14° da Portaria n° i 379 2009. dc 30 de Outubio) e até ao
valor maxuno da classc 2 do ah tini dos tmpreiteiro’$ (cfr. artigo 130 da Lei n°
31 2009).

Relatr amente a hsc’ili,açao de obra particular. acti’ idade exercida
frequentemente e de modo ilimitado peles SiA \. ‘ei ifica-se igualmente
restrição patente desta competência, porquanto as obras (particulares) em que
estes profissionais passam a poder inten ir raramente carecem de cnntrataçào de
fiscalizacão.

Por fim. quanto à fiscalização de obra pública, as novas restrições legais
no respeitante ao -alor (valor máximo da c1ase 2 do ah ai’á e à tipologia de
obia. (obras d .dilkios). o1ocam em risce o emprego dos A r \E\. mcrcime os
quadros de municípios.

• cír Lei i 31 26(19. ‘te 3 de Julho. e 1 %4ttIzian 1 ‘)ZOOQ de ;o de (‘rtnbc.



2.2. — As competenci’is profissi mais dos A TAE no quadro do

n’ ‘o regimc de qua1ifiacão na constiutão e as pnncípio 4a

confiança t da segursna jurídi ‘a

% no mas mod f’ed ris i ç . .u.o Es 1 xeri i k mi’ ,r I :

a..ahalh% d: ‘:.l r io pieex ‘nd’ sub i i r i ‘e di tnii i r ‘ii f

exisrtnte acabam por atingir pasiçc ji íCti i pa vd e ti un

quti- çs cidadãoç4T F s tcm a Je2ltima epet’atha dc ião .trtn yeinrFa k

peli ‘inerencia le noa regulaçio jurídica.

Ir ua-st. dc um tipico pioblema dc rebospcctnida&. impoitanda. ri .sr.

&rir da co ilormidade constituciona’ da nn a nonnai.ào. designadainenie :10

tamos de salaguarda dos princjpies da confiança e da scgurança jundica.

a eriguando em eskecial da /sr.te...a UJCq1LÜÇL’n e prvq’orcvsialidade ias direito

tpjj;yjIório prc istoY’

2.2.1. Direito transitório: elaboração de projecto

Quanto a elaboração de projecto. dispise o artigo 25’. r’ 1 da 1.. t

‘1 2009

Os técnicos qualificados para a elaboração de projecto nos t.rmos dos

artigos 2.1 30 4. e 5.’ do Decreto n.’ 73 73. de 28 de Feiereiro. podem. durante

o penodo de cinto anos cintados da data de entrada em igor da presente lei.

elaborar os projectos especificamente neles previstos desde que tomprovem que.

nos cinco anos anterioies. já tinham elaborado e subscrito projecto no ãinhito

daqueles artigos. que tenha merecido aprovação municipal, ficando no entanto

sujeitos ao cumprimento dos decres consagrados na presente lei e. quando

aplicavel. à qua compro ação perante i entidades administratisas.’

Desta disposição.. cumpre destacai d.ias iii. taÇ:

“(ti. Goines (“tn ‘tilho. O’. ii p’ig.. 2ó2-261



1) ‘1 M que não i.e&iarn %unscciti) nwn coa’ iaa ai ‘nhic’ 1 1 ii
‘t %.flUa no trangeii o. [alta de tnorn’ iida. Lcj rrowet co n apr.» acao

m inicipal em ‘e 1 de Nosembro di. 2 1113 . Dl de (lutubin de 2flO’ no pederfin
mais eer’s..r a sua acti idade:

2) \ixA a lei não contempli sequer ‘ eventual c%pea3ncia em pi ujecIo%
di .ptnsddo’ deI1cenca camararia.

Pi out a banda. estabelece o art gc 2. i . da Isi n. ,I _0C9. qui. O
“&ercíclo de funçôes de elatoiaçao de projcc o de fica ízaçãc d’ ohn. ti i de

di. vonirataçào pública xi de actuaçã em obra publica, pode também sci
desempenhado pelos técmcos e pessoas inte ‘rados nos quadros do dono da obra
pública. que. não reunindo as qualificações preistas na presente lei, demonstrem
ter desempenhado. nos últimos dois anos. essas funções, sendo que o prazo
transitório de exercício dessas funções é dc dois anos, contados da data de
entrada em vigor da presente lei.’

l)este preceito resulta a inibk* imi.diata de os \f klt\ apresentarem
projtctos em obras sujeitas a contrataçã pública de qualquer tipo e de exerceu em
tal acth idade nos quadros de donos dc obra pública caso nài possam comproi ar
o exercicio de lunções dessa nature7] ttre 1 de No’i embro de 2007 31 de
Outubro de 2009.

Pelo exposto. julgamos que os preceitos de direito transitorio transcritos

siq.ra não acautelam justa. adequada i.. proporcionalmente as e’tpectativas
legitimamente fundadas dos A FAE\.

>.a ‘eidade. para muitos .‘ f \F tnta-e de urna afectado de
xpectati as inadmissível, porquanto e erifica uma mudança jui ídica com que.

ra7oa cimente atendendo a que sC traia de cfLcio histoiicu c com larga tradição



r ‘ cLul da construção .“i P•’rtu,aa. n:.u pcnta 11 ti tt’i. s..id. y. ¼

1 K’V ra% linen’e aira’iados 11 i a i npoih.hdade dc. 1 aha.h.1r

tais no con%ldeLaiIkr% qui. a ih a2uardr’ do’ ‘n’etc StS ii IICAS

subjactntts às no as exigencw% m matena de quali1it.aao 1’r’ lis&onal do

teni ‘os responsa’ eis pela elabora5o e sbh’e1için de pi tject’b se dc’ au

‘o i krar prealet.entes tat’ a.) sacrificin dos intertsses mdii iduais dos

\IAF’Ç.

Noutros ‘ermos: os imelesses gerais (estttic.o’. de segui 3flÇa. urhduisiiu’..

• iuhientais. etei que parecem ter prt.sidido 1 mudança d% it.gnne legal

pre aleceram arbitrananiente. a LIOSsO ‘ser. sobre a p4e. isihilidadc do comércio

jurídic sobre as eNpectati as doç Ai .SJt’s. as quak torain frustradas de nodo

excessno e indetidamente cuidadas pelas disposições transi1oiia.

2.2.2. Direito transitório: fiscalização de obra

Dispõe o artigo 257. n. 3. da Lei n.° 31 ‘2009. que Os tecnkas tel’eridos

no n.” 1 ficam ainda, durante o penodo de cinco anos contados da data de

entrada em igor desta lei. habilitados para desempenhar a função de diiettor de

fiscalização em obra publica e particular, quanto ás obras que eram. nos tennos

dos artigos 2 . 3,’, 4,0 e 5 ‘do Decrein n.’ ,3 73. de 28 de Fetereiro. qualiCcadoi

para projectar. desde que compro’ em tine nos cinco anos anteriofts. ja tinham

elaborado e ‘ubscrito projecto ou list..alwado obra. no âmbito daqueles artigos.

que tenha merecido aprovação municipal ficando. no entanto. sqjeitos ao

cumpiimento dos dejeres consagrados na presente lei e. quando aplicáel. a sua

comprovação perante as ntidades adminiçtrativas.’

Os reparos fenos quanto ao migo 25.. 1. da I.ei n•’ l .009. em

matcria d’ elal’oraçào e subscrição dc projecto. ão plenamente wlii.at eis jn

conteudi ia disposiçac aahada de tran,crerer. i’c7U õ par’c Esk•wi ,ae,,hnn uqu.



.i its!cIoi iIoio tc’d ‘ ‘n’1’ r ib ‘C Ii
si. s e,;; :uz&t:

dncccãc dc s iia e r piticiar n li ‘cd ia

regulada legalmente. mas eçercida com ba,tantc trcquenia pdo VI
ie nheci larnen e ‘omp te t s ia a Ici corno ele imos iND 1. 011 • 5

lirnira$Ses. Cdi terna n dt valoz e tipologia de nhriis em que anam a poder
n ter ir2’ os Aí ‘U- s cem as sut port rnida&s de tnht Iho na are d
tiscalizaçao rvduiidas de modo “ctrernamente ‘.wnifl anho.

frata-se de nomiação retrospetth a. t.n nosw juizo. constittc ionalrnentt.
ilutítima. porquanto. ao longo dos tt.rnpo houn um imcônu;ie #u ti’ n;flançc
na manutenção do stalu.s qiu pre-e\1%tentc por parta do ÃfAL’s. surgindo a%
jnovas) restricões legais como v,olacào demasiado acentuada firmamos mesnw
opm’e.r.siwm. ckis expa’Icitiva.s detes profissionais da construção.

Numa palavra, ao nível da tiscahzacão dc obra os interesses públicos
(segurança. estética. urbanísticosl subjacentes a nova normação não devem
preialecer sobre a confiança depositada pelos ÃTAL’s na não alteração das
circunçtàncias: julgamos eriticar-se. assim. uma iiolação do principio da
onIiança. insito na ideia de Estado de Direito. mexistindo diss.iplrna transitoria
adequada e proporcionada aos prohlema resultantes da situações em análise

2.2.3. Direito transitório: direcção técnica de obra
No domínio da direcção técnica de obra. como tit tinos ocasião de afinnai

acima. o impacto dos artigos 13.° e 14° da Portada n’ 1379 2(109. de 30 de
Outubro. e do artigo 13.” da Lei n.’ 31 2009. de 3 de Julho. parece-nus
dmasiadamente oner o paia d posiçãc dos 4T4E s s bretudo tendo em conta
a ineisténcia de direito transitório, o qual se n»s afigura neste âmbito tomo
necessario

tir. attigo 8’. n’ 4. alíneas aia hi. e 15’. n I. ‘ia Í cii? II ‘OhiÇ, dc 1 I lulhei,



)ese i ap”ct j i’ di ‘i los tipo tn s ea ‘ab dc d

rg.e,lr nau nu pai,,. enitibairai r’ : .S h wn ntr • i’—c” itopnrj ,‘i

d1qaacadei ) nrp a.i ‘SI

1iXlaçaa) orhiuúrici & direi’o i. e’.pcaatr:a’ Ie2ItInlamcntc tbnckcio 4e-tc’

..rn içq maiS ‘ntraruincnt ao •‘n%t fiado 1.dc s p a pio d 1 ad de Di ei

dcm x,iãti o. da nfienc e da s eu lnca.

Com isto não pretendemos deiZnder t manutenção ad . tc n’a’ d• re,inL,

e_ai r au c.oe ju dica’ di ekun ;u qu iqu- dit ‘ ia -t ust açã

de expectath a jurídicas do .T4&\. mas consideramos inadmissnei. na talta

te inu imprcsisnei alteraçao te iic. mnstancmn que nao dtsc rtinam s. ).

formulação 1egis1atid de conequcncia juridi a, tão desfnciã’is. elcitos com

que os ÀTAIt não podiam e não de’ iam contar.

Resumindo: o’ artigos 13. e 14:’ da Portaria a. 1379 2009. de 30 de

Outubro. e o artigo 13° da Lei n.° 31 2009. de 3 de Julho sao. em nossa opinião.

desconformes com os princípios do Estado de Direito democrático, da segurança

e da confiança. mostrando-se violado o artigo 1° da tRP. em especial porque era

•ndmspensá ei a pme isão de (adequadas) disposiçõcs ti ansitõrias que na cstcn de

competencias em anaiiçc. não existem.

3. A noia legislação de qualificação dos ATAE’s e o artigo 18.° da CRP

3.1.0 artigo I8.° da CRP: breve caracterização

No artigc 18 da CRP determina- e que:

‘1. O pi ‘s constituçinriais i espcitante vi direit 1% liberdades e

garantias ão directamente rplica eis e tmct hn n ei i.id’ des públicts e

pi ivadas.



2 ki n pule .-%Mringir u air’itI ‘5. Itt’en6des e garriniii nos ca’

e ‘re iin te rcV os na ‘ri tuiç/o. e’e du - tn e,; nt

acnsarh. pata saIs J211111dai outic s di’ eit - ou interesseç cnn%tiLuunhiahn.1Ltc

protej los

lei re fimi s d di eito lih i&de; e ganniia tem di. re’c...tir
caracter geral . abstiacro e no j’odeia te ctcito i etrot’cti o nem dHinu’ a

ense e aU., rc do coMi. j enciil los 1. ‘eu si. nst tua nai.

artigo nado mte°ra t ss ‘1 i.ial dc r ime nstitueional pecil cc do.
direiLos. liberdades e garaniia: no ii i. acentua-se a aplicabilidade directa e a
unculação de entidades publi as e or ad como dimensões ftndamentai ti
torça norniatii’a dos direitos. liberdades e garantias: nos n.½ 2 e 1 estabelecc-’e
o e Mulo global das leis rc viritiva

Deste modo. as restrições legais ao exercício dos direitos. liberdades e
garantias. não sendo proibidas. são condicionadas à ‘verificação (cumulativa) de
requisitos materiais e tormais.

Constituem pressupostos materiais dc dlidade das leis rstriti as de
dircilos. liberdades e aarantias.

a) Admissao espressa da restrição pela Constituição

b) Que a restrição ise salvaguardai outro direito ou mteresse

constitucionalmente protegido:

e) Verifitação do priiieipin da proporcionalidade:

d) Nao diminuição da extensão e alcance do conteudo cssenciul dos

preceitos constitucionais

7



oriialncnt. eu qt a c iÇo çJ ‘E di 1% libe Lr 2aia,1 t’ ‘s

im.tni tem de e ciitie..r a, L IitflIC% ià,untc’

‘o (.aráctcr geral e ah’tt a.’) ‘la lei ‘sirit’ ,.

6) ‘tu’ ‘uda ii” ei’ Iii rer acmt da e1

) ‘tÍurc. i’ti a er i Ii ilii r co . ei ir o ti d rc. n

autorizado.

3.2 - Nova legislação de qualificação dos ATAE’s e direito

(fundamental) de etercício da profissão

1’m face do exposto anteri wmente podemos considcrar que d n )4 i

legislação de qualificação dos ATAWs iola a liberdade dc trabalha, que.

embora não sendo explicitada abertamente na 1 ei Fundamental. decorre do

princípio do Estado de Direito democrático2’Mas como quer que seja. sempre

estaria em causa a liberdade ou o direito fundamental de exerticio da profissão.

Sobre esta liberdade. dispõe a artigo 47. da URP. que:

‘1 1 odos têm o direito de scolhei lI rcmenW a rrofissao ou o gencro de

trabalho. ‘suhas a’ restrições legais impostas reli) hilerisse ülecti O 011 inerentes

a sua própria capacidade.

2. 1 odo» ‘s cidadã’i tyt o dircto dc acesa( a Lunão públies. em

condições de igualdade e liberdade. em regra por ‘ia de enncurso.”

Ctr 4cnrttsn. a ‘DX Q4 r )I. Jt I.ihn’ut C’ stitL.Ci’lIial t.’ ti ir

,g.j;,1fl,4_.gj;jfl •Ie)flhipt



\ libei laae de scoii1 de nr tis1u e un di e t. ftil nenia c

a ()ntenLãe, di liahiitacue CL arj ‘ecm d Prn1Nào.

h lngre na prntisN :

) Exerc io d rofi ao

d droeresso n carreIra

O e e’ icio 1 sta Iih rdrd ibe d 1 dc pio ?u impi a.

1k cssarlamcnte o na impedimento de escolher e xel’CL e qualquI pk)hào

pala a qual se tenham u iiccessario reOuisto:.

13. Liberdade de (exercício da) prohssão e artigo 18° da CRP

111. Os limites à liberdade constitutiva do legislador

O legislador a Assembleia da República e também o Go erno - goza de

uma ampla liberdade de conformação uma liberdade de con formação das

situações e relações jurídicas que e atribuída e narantida pela Constituição Pelo

que o juízo sobre a conformidade de uma norma legislativa com a (onstitmçáo

há-de ter sempre em consideração essa liberdade, designadamenie no eonte\n da

divisão dos poderes. inavime nas ielações mtre ) poder legislatix e o poder

judicial.

Efectivamente, se é certo que todas a normas constitucionais tém um

conteúdo precpti\ o mínimo verdade e que nem todas apresentam o mesmo

grau de determinação ou pelo menos nen sempre apresentam um conteudo

imediatamente determinado ou determinável a níx ei constitucional em termos de

imoorem uma inculacao total das decisõc legislatix as.

?l \Ioiira a as n5 -654



i ‘ii a 1—’ t i’e’ •e’ : ‘ar si

P11 eh todos ‘‘ so ‘ iat1Iad p. la a’ .ii.. a .iistitsci’ 13j - a’C’fl %Cffl% -‘

ir cad a ‘a • ,T) ‘t )

mi j1iL.ade. Para aleni ctkso ... piójina 1. onstiluiçan dei’ i intenviLinLtlJnenIv

pa ecs; ti.’ ) is ,o c l’r

conqituciopaIniciit entcntli.Io iiiiw respor’abilidadc propria .ih’

le° lador. ‘/a ido ia sua ‘iaiiddc e d r- dviiu ah ‘,miK. 4 m ii..

do noder de csvolha entre iias ilucões joi ;:is.

Ne lei eriros. s ibui ais. en espacial o liih nal (oi sti cioril.

de’eni no controlo da constitu -ionilidade las ‘eis ‘doptar umi posLil’a

metódica flincionalinente adequada. de molde a respeitar aquek espaço te

respon ibilidade (constitucional) própria do legislador desde que e claro

não esteja apenas em causa um mero cxercicio legislativo de estrita eecuçao

da Constituição

Contudo. se aquele espaço de responsabilidade propna do legislador

toela a uma auloconancão judicial ne função de Íiscaliiacao da

constitucionalidade das leis, não menos ierdade e o Lácto de ele não deter ou

poder senir d argi mento inibidor’ lo j iuzc dc ir constitucic nalidad iuar dc

se verifique a violação de reinas ou dc princípios wnstitucionais.

Significa isto que a referida liberdade de contbrniaçào do legislador

esta sujeita a lnnitts: limitcs imediatame ite impostos pela Constituiço tuas e

que devem adicionar-se outros padrões 011 parametros jurídic4’-normatio da

attividade legi latia cm :sreial Hs nau as de d leito mal rna ional.

A uperioridade n rmati a ti £ rnsütuiçio .nanifesia-se mi rcpcito.

qur pelas megm. «a disposiçoes cnnsiitucionai%. ,bnnais ou %uh%tanesals. qut.

dcfins.mr pri.ssip stos ou ci ndii ‘s los ctos leia lati os que pclc s prmLrml ios



Lnnsu[uciotals ij Oi s CViflpi etrULii sai i mdi 1 ijjH,

iundamentai los dadãos.

E i quJe mc r u p m dc or t s nc p o a

iaualdade. enquanw pribição d clicrimniaçat e proihmcào do arbiirav

a p opoi Jna’mda a a ao 1’ i

relei arte em ede de retri Cs de direitos, 1 iherdade e uaramia. o principio

a rotecca da onfianga megi ima a qrc poden adicionar s r ini imo di

boa fé e da proibição de abuso de poder n evei cíJo da acili idade legislativa.

uz deste parametro bimtad rc da cti\ idade legmslat’ flaO

apcnas se admite, como se impóe ou exige a fiscalização judicial da acti\ idade

legislativa, com vista a erificar a sua conformidade com aqueles princípios

jurídico—constitucionais

Conforme decorre da parte final do n. 1 do artigo 47, da CRP. atrás

citado. a liberdade de protisão é um dos casos expressamenle pre’. istos de

restricões legais de nireitos, imberdades e garantias (cfr artigo lE. ii s e 3 da

Lei Fundamental).

Fm nome d interesse público, a lei pode tabelecer rcstriçcs ã liberdade

de profissão — a de esLolha e a de e’cerciciu - desde rJue não se frustre “o

conteúdo essencial da liberdade dc profissão no ambito de urna sociedadc

democrática (cir. artigo 29. n. 2. da Declaração 1. nix ersab. impondo a alguém

certa profissão contra a sua sontade ou impedindo arbitrariamente alguém de

ir a exercer ou de continuar a exercei a sua profissão°’ (negrito noSso)

Desta o1re. leis restrilix a: do xrcic1o da profi são, como a 1 L

31 2009. so podem ser justitmcada, em nome de interesses públicos compativeis

com a Lei 1 undaincntal e se neecsarias e proporcionadas: não podendo. por

C ír. Jorge Mirandaj Rui \leden os, e fluI! ítçao P , !ur so i;iota1a. Forno 1. E oirnhra
editoia. ijO5 i)477



ceniv1t’ stabc1cccr—s • Ci ‘. lcd4. ‘.ic i gt4t. ..l1 1iN a1dt 4. .i I •3

ine ei as e rt 1 d - s

Sc’tc cniido. cntendmi c’ In. .l iUíIO dc ‘Ina.fl%LIlUUi.S:aik’:ld%

dt e’sge’.c’ Ie%CfltJ in alugo _5 . ri. 4 da 1 e ‘. ‘1 NL’. de 4e 1. iii

jil di Ccc’ 4v ‘ ecis d eriictrans’r hCC

rç, 1 eridos ti0 nuineros ainerit’re. jx’dew. ainda prn.%eguil i sua avO idade. no’

doi anos segu nte. desde que Ir çat 1 0% 1. NX au e cri idão ut da pi.

ii tituiçA de en no supe 1 ‘r ar q te e n ornrai i n’atrhaf ud s. de q’ e

completaram. ate ao final daquelc pcriodo. pelo iflcflO’s. 1 SO «editos ou anos

um ‘ulares de t abalhc.

Na‘4erdade. não nos par-ce def:nsacl ter poi a&quada e neci.ssaria a

obriaatoneda& de SI 4F orofissao te larga radicão e xperiencia ii

construção cm Portugal. disporem de licent.iatura em certas areas 1v. g.

arquitectura. engenharIa? para continuar a exercer a actividade que há anos

desenvolvem com reconhecida competCncia. E. igualmente não pode ter-se por

razoa’el lal e’sigência. nem proporcionada face aos alores comunitários

(segurança. mtere es urlnnísticot. ambitnte. etc) quc se prccumam garan ir.

Por fim na linha do que já almentou acima disposivões como os amtigos

2e: n.’l. c li.’. da Lei n.” 31 2009. na medida em que parecem rradunr-se na

,icit*m1ic1ade de de’ki.dimentr s wle armas \.I aI: s itcgrado’. nos qiusdin iw

Câmaras Municipais (ou de outros donos dc obra pública; ou num impacte

restritivo desproporcionado nas oportunidades de trabalho destes profissionais (e

dos profissionais detentores de cura de espccialiiacào tei..nologwa). tem de

concluir-ae pela ua incontituconalidade por implicarem unia ioluçào restrição

(ii. bnnie ( anntillio Vital ‘Ircira. is?’. e’ . ptW.. h5?.

Snh e .iueu l. j. lef. l» , •r e wj :oI’ j ,r.1nre w lida 4 .1 i

remtn •i’ de direutõ% 1iberdade t. gausatia’. ide ira i .ndrack. O dii eft.’ hi idamesm 1’.

,g_j (‘.fli;ruic!.s P ii:gi’ ‘.i’: t°’?i. 1’ esiki sim. dini ( .uiubn.. (Uiti nag.ç 23—234.



(iijusiidcacia da iihidai de e\líi tiã . ama ld’ntu iie1 C!

p ncíp d au

ii iii iuo Juízo re ulta da sujeicã de tais iorm is ao teste d ri r dpi da

í nor uni idade. e tei etizad no u li es uhprincind constilu i Os

1 (3 prir ipio da ‘on rniidad m 1qjção. a irn r r e a iiedida

adoptada para a eaii/açãn do interese ubije de e iru111ILlLÍ 1 1

r ssccução do fim ti iii s 1 le uhj e ente

u O principio da c dgibilidad ou da necessidade, a cxiir semprc prot e

de que. para a obienção de determinados fins, não era possix ei adoptar

Outro meio meios oneroso para o cidadão.

iii,) O princípio da ioI1a1ida,ç,,,easeIItido estrito entendido

como princípio da “justa medida” sendo meios e fins colocados em

equação mediante um juízo de ponderação. com o objectivo de se a aliar

e o meio utilizado e ou não desproporcionado cm relação a tini.

N crivo destes subprincipio. a determinação do regime citadu si2nifica.

do ponto de r ista juridicoconstitucional. urna medida legislativa restritiva da

liberdade de profissão pre\ ista no artigo 4. da (RP. enquanto componente da

liberdade dc trabalho, abrangendo, corno um dos seus conteddos, a liberdade de

escolha de profissão e de a eia aceder. e tambem de a e\ercer ou de HO LI

ex reer

Ç Lr difi t oiaedd’ aa ,iha’ J d o aaivh i ‘us elaQa a a lbra d d
nat alho... ao todos, (j’ oío atotilho \ iii! loieira. ( ;,s. a 1: R0 lla1lL a P Ol.!I Li
la, oU,!. vI. 1. 4’ d. i’\ ista. nifu, psa



id’ei dtde de pro iàu tem. LUiffi die a flT i

r Qd e e ia ti i ia o lo rL i s c ii li S

esàuuaddccir i ia l d 1 iii síl fiji

mt dimensã negatixa. pï.. e’\orime —na 1 elasiea ertenie de ‘iimiin fi

deiet, nvol endo. quer a fiteuldade l nan se. impedido dL scnlhi prbsan

pera iaa tenh u i o qr 1 i da e

iinpedid de i xerr diinenã que impõe im dever de abstenão e

rpei{2_aos poderes públicos. dcde logo ao i—cisiador, mas ambénii

Admmistracão, e ahranae andas as p assix eis ?etuOe iLsiS a les es pc de es

an ectuações jurídica noi ia \ p0 1 ea’sl ti iegularnentar) o

indb iduai e concretas tactos administrati’ os). eIam actuacões materIai.

traduiidas na adopcão de condutas comportamentos e opei acnes materiais.

Pot isso, o direito de os 1 \i s erccrern a lunçoes profissionais a que

acederam ao abrigo de um cero regime constitui uma liberdade e não uma

competência.

Através do preenchimento de dix elsos requisitos legais e da suleiçao a

actos jurídico-públicos os AIAE s na pleno ecrcicu da libeidade de profissao

adquiriram um um o estatuto jurídico-profissional - estatuto que lhes foi

contendo por acto público (acto administrati o de aquisição certificação de

hahlitaçõcs. licença obtenção de carteira profissional. norneaçao h préx io

eoncurs” público. pare um carreira profissonal pública tc 1 mx estir do-os iiiiiii

compie\o de dcx eles funcionais, mas também de direitos.

Nestes termos. encontra-se o legislador ordinário turídico

CL nstitucionalmente impedido dL lLnorar ou negar a situaçao juridica daqueles

p1 alissionais que. no uso da liberdad dc rofissào optaram por desempenhar as

acrix idades para as quais adquiriram a e\igidas habilitações e credenciações

leaais e adqiairiiam. nos termos da iCl. o direito dc a eeiceiem.

a i er a dimea oes L coiOeud io lio os mdan-entii 7iclra xi d; &. U Di ia

O O :i. . / TJ sn]’rrk a rae 67 e



( a. ‘ no 11h O (Ss% It. cli ‘ pnf. na ks 1’ti) U-.

nu i2ênla de u’n regime kg:I jstwutarin •jue permitia lr.re ,.r::cIc,t.

d quelas funçoe

Por uutras palaras. a 41 h - act.iaraii no cercicio da hhadadc de

pr tissão e da libs.rdade de rabalho. sendo s. nsen uai na doutiini

jur\pru lencia rt.pelii •
- que iue lib da Ic cc nstituem ia ua dim nsãc

subjecti a. laculdades jusfundainentai’. com a narureia de dircitot liherdadeç e

barantia e enquanto vis ujeni a sane e p cal dcs irtiso 1 e 18 Ia

Constituição”.

igni1ka isto cmio tambcm jt ríeninos que o Iegisladoi qu apro ou i

1 si n.° 31 2009 tstava constitucionalnientc. inc.ulado a nào restringir aquelas
liberdades a não ser no respeito pelos prineipios da proporcionalidade isto e. na

medida em que essa restrij.ao tosse adcquada necessaria para a realizaçio de um

alor comunitário que jurídico-constitucionalmente a justificasse e não fosse

desrazoavel ou desproporcionada

O regime da Lei ii.° 312009 apenas seria jurídico-constitutionalmente

tolerado se. na sua fixação. tii•essem sido respeitados os princípios que regem as

rcstrições legislati as dos direitos liberdades e garantias. ali a’ e do

estabelecimento de disposiçôes transitórias que ressal assem. expressa e

claramente as situaç& jundico-profis’ionais lcgalmente constituídas ao abrigo

do direito anterior.

Para o efeito, era essencial fazer alei aquele regime apenas para o Ibturo.

nao afectando. consequentemente. a faculdade de exercício da profissão pelos

ATAE s ã qual acederam ao abrigo do regime legal anterior, e respeitando

portanto o cstatuto juridk.o que a cc ber o do ‘ei “ser ‘icio. sc constitua ne
eferajuridica de cada um dos AI \E .

-‘ Para além dd ua ‘rrtdum eI dimcn’,ãn nhjeet i% i enquanto nkwes coilstruciunai’.. a luz tlt
p1 incipin dc E3tadI’ de Direitn - ‘ilientundn a’. dirnen%ôc objeeti a’. do’. diiitn’. iiindaiventai’.
Sietra Ic ndrade. Os Di tifos 1 mi 1arn nia’ o 107-111

.;



T d. o ela au itC iera eia phracao e
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iItç J iL 1’ 1- ‘ilL;t L 1iL Ci Ui1-’

ii UC 3 1(3 í ii. i a a d 1 O /. O 1 ei na (1 O (3 1

h fiLO, çm mie s. :iS01 (3 tIme mite e ino1erdade

i ti a q ie ‘o 01 i j tI 1 O 1 iii oa 1 li 1 1 3

eatma que Os itdo depuit:tn Oas leis elP 1 igOr rUI reOi(3l qUafli’

‘m reis e ica ar e cici d li ‘rd dc Ir n mentais

P r outro 1 do nesta ne ria ainda d ‘cisi o p ira 1 d terir inaça d

sentido das disposiçõe legais a ol seivincia do 4r(leintej2retacãoe

acãdas_leis em conform idade com os direitos fundamentais posto lad

que resulta da sut erioridade n( rmati\ a da ( ol1stltuico em especial, d

aplicabilidade directa dos preceitos que consagrem direitos, liberdades e

gaiantias,

() cumprimento daquele dever implica desde logo, como vimos, a

inadmissibilidade da retroactividade das leis OU da mterpretacão que delas se faça

aos casos concretos.

Ora, tamhcin ja salientám mma nori a nao e etuaetmra apenas

quando isa produzir efeitos a partir de uma (lata nterior a sua entrllda em iaor

lua também nas ituações cru que e lei nora nao ohstant pretender apenas

aplicar-se para o luturi , liga os eu elc’it’’s a ltuaçoe de tacto cxitentes antes

da sua entrada em rigor. afectando ou incidindo sobre direitos siluaçõe

posições e relações juridicas constituidas e e\lstentcs nessa data. Nestes casos. a

nor a disciplina no pretende substituir reircactir amente a discipIna urídicu

anterior, mas pelr egime que e trhelece e do modo como c stabclecc atinge i

situacões juridica cerada e garaniida q r ;iquele direiw.

- Hrna e ,
- Lui Pihia Rrnui1rz. [e cri

fia e/-Li (ta/. r/re-st J ano 1 rudi °aIiri e ‘nétuai -lia

1 o eL na 65, 97. C (li tSP Y t i k 1 [a \ n a Da eis 4 i- i

T’ir,ii 1c’i2’! ‘is’ O j-ir, 1 (j f)i 1Q ‘.



ds ai a tL. 1 co iunma de n d retroaetiidade nuItêEtI ou

idide.

N q s iu a e ei di dai 1 1 a 3 i

uripudeitcia que a J ibunai t anstituelunai tem iindo a sutracil dedc ha

a tante ei teri ii L qt p11 C i lo tr d 1 ircil stula i

ideia de pra1eecia da eanfianca d’ s cididns e di cumundadc na ardem iu alies

e i a a luação ia E siado, o que i uplica um i unimo e certez le ceuranra a

dit eito das psaas e nas expeciatis as ue 1 elas à) juridicamente criadas -

aduzindo a cor sideraçan de nue a normaça que. pa natureza. ch ir de

fauna /ntok cave! arE ilrarla OU d aia !cidú upres da aqueles mu unos de certez’

e segurança iurídca que as pessoas. 1 comunidade o direita dim de respeitar.

como dimensões senciais do fistado e diieil da aocrãtico, lera de ser entendida

como não cansemida pela lei hásica
‘°.

F tratando especificainente a retroactividade inautentica ou

rerrospectividade. no Acórdão n. $7 9. entre outros. o Tribunal Constitucional.

para eteitos de tutela do princípio da segurança juridica na ertente material da

protecção da confiança. definiu a ideia de arbitrariedade ou excessiva

onerosidade com base no criterio da afectaçao de expcctat1as. em sentido

desfávorável, que sera inadmissível quando constitua uma mutação da ordem

jutidica com que. razoai cimente, os destinatarins das normas dela constantes não

possam contar e. ainda, quando oo dar ditada pela neccsidade de sal’aguarda

direitos ou interesses constitucionalmente protegidos que devam eonsiderarse

prealecentes. deendo recorrerse. neste caso, ao jflcjQjoda

pçjonaIidade.

Numa consen ual interpretação doutrinal dc1ineins como pressupu [os

da lcsá da coa uiança. que os poderes púbi ie s tenham actuado nu entidn de

gerar nus cidadão cxpectatias_decre que ci ladãos tenham hito

9 , cnirc auti os. \c rd9c a 9(1 k v (la 1 ihií , / ( 0a1/ue! mal, ai
rae. 65.



)1?ns deidacomI ulan t t e ‘e ue 4 e DeL ‘ si’

4gjtirnas e ‘!k ‘iãC’ haja um i ,‘ere-e ;‘u1iuiø que lenI’i:j fleCs.ii i’jJIttflIt (lç

..ntit. . sas .npectfli d’

Tatca .s ii i p ) ii ridê ‘i e Is ti i’rd e

aflrnacüo do principio da arotecç4çpjjp coisflanco nac siiuaçôc ei’i titic h1ii

lugai s una nudai1ça Ieg%latl’ a que i leca. leuitiin‘ epcctiti as t

eciriiatip s s u hades txian u.ttejiind .. - ei ‘L

‘11113 limitação dc direitos. 1ibcrdade,i. i.nr•inhia,

f igualmente esta a ‘4 ientaao seguida na generalidadc. do paiscs

i opeus alunando- e qut wi ix ec àt ii’ r nv dcs idadáos de

‘m conta a ponderação entre ; pnncipü’ da se2uranca j’iridica e o prins.ípi” da

boa fe.

Na erdade e onsensualmçnte aeitc que a garantia de esiabilidadt.

jurídica, segurança de orientação e realização do direito constituem dimensões

objectivamente inerentes a uma ordem jurídica constitucionalmente concebida e

estruturada pelo pnncipio do Estado d Direito.

Do mesmo modo numa perspeciii a subjectia daquele’ princípios.

impõe-se a unia ordem de Direito sal aguardar e garantir que 0 cidadàos

possam. com stgurança. calcular e pr cr os ctcitos jundicos dos seus actos Ou

por outra palavras, os cidadãos têm o dir alto de poder confiar que aos seus

actos, praticados com base em nnrmas jundicas vigentes e ãlidas num certo

momento historico. são atnbuidos dt.termmados efeitos - os ef’itos presaa

pelo ordenamentc’ jurídico — e que estes efeitos também são garantidos e

protegidos pelo mesmo ordenamento De igual forma, têm o direito de poder

confiar que as decisões públicas ii cidentes sobie Os seus lireitos. osiÇoe

JLU 1 1ias elec ie jurídicas tu oni tu e na qt ai exerceram - ‘erce rn s

‘cuç direitos, programaram aliceiçirani e estabii,aram O seus prolcetos de

se ligam os eleitos que. paia is mesmas. presa. e or l. iamentn ;unwu.



1 ia eLu de matedjjs d pi inepi $o E.siauu de Diii

is e i r t’s i 1 d x e i 1 i did i o

flol’ielil ic ssit de sçUI afle 0ra t ndL7ir, planaticar e nt eu ai uiono ea e

eOflflsU\ Cllflcflte a ida

Tonandu mais uma e rui considerarão eao ncíem iu drstc

entendimento constiiucional, cri dc -se que. sob a igencia de um certo quadro

uridico anr idadaos a ederam a e ir o de e tas pi liss a j

c írespondia uni determinado comeud íicional. aclquirind por acto puhlic

um eslaturn jurídicopral1ssiona1.

Fsses cidadaos u exercici da 1 b idade de profis ár C 10 ‘umprirnento

da regras estabelecidas pra lei, fizeram o eu in estimento prufissiunal e

pessoal. rendo planeado e proarainado as suas actix idades confiandu. com

segurança. que as poderiam exercer de forma estável e duradoura - tratando-se

de opções relati\ as ao exercício de certa actividade profissional e económica. que

são, segundo as regras normais, tomadas por tempo indeterminado.

Parecem, assim, perfazer-se os pressupostos acima teferidos quanto ao

investimento de confiança leito por particulares ao abrigo de expcctati as

legitimas de continuidade decorrentes da actuação dos poderes púhlico ao ni cl

legIslativo e adrninistratix o)

Pelo qu restaria, então, saber se. não F a’ endo um direito a

inalterabilidade do Direito. há. no caso. uma mudança legislari\ a que implique :1

prevalénua neccsária do intçrcsse publico em termos de excluir essas legitimas

expectativas dc continuidade F. sob este tspecto. mios ja que o interesses

im orados não podem ter—se como jus1iIcadores das medidas aniquiladoras

adoptadas. tomando cm conta especialmente que. no Caso aliás. nielhança

da prática já seguida para dieisas lasse pro[issionais -. o lcg sla ioi dispunha

1 e dispõe de um quadro de alternariva que lhe rerrnitcm a prossecução do

fr 1 J ( ilie metili o Dirui (ii 1 1IC/( 111/ ir 1 ‘U tIO ( ,i iltZliCel( 6 ei pár 2



‘.iceiac prcc.nd r l c i ‘i se. ai .. itt ti d

ii_ij:it ar iibcrdade fui,J91n’ nai cl’ ‘n,t t r:ik em c:auses.

Em ‘iiitec a dctiniui’ dc ‘im jrdrn jnrídic’ 4fl *nge Lj” qu’I J%

idad prdissinc i ei ts tç ‘lt ic

izt imune a inutaçc’es pnhitIca e a no a> cnndieinnnnte nnrin:uivJ%.

eU alntntt limicd s d lbrd e lroisao. itc ood r wduz’

exigcnciab constitucionais :- tc’4riçtlo kgislati’ a: a excepção di? tepcito a

pauta c& de auaÕe, que 1 riu i lei. t’rn meu constituída conolidada ob

uni eito parametin legislativo c. qut d irsna iadicai e abrupta. ‘e ‘ajam

aniquiladas por inten encC’e púFlica’ supen ei ienws. especi slmentc. orno e o

caso quando c.stào cm c.aus dir4..itos. liberdade e &arantias’

Nestes termos. concluimos pois. que i i ei n.’ 31 2009. pelo contato

regime que determina - ou por aquele que não estabeleceu e de ia ter

estabelecido . inconstitucional por nao ressalvar os efeitos de situações

legitimamente constitwda% ao abrigo de um certo regime legal e cuja manutenção

nAu tcm dt ser neccssa iain.nte san kada pclas no as opçôc politico

legislati as.

5. A Delegação da função legislatii a

Fn tinido ori ‘in’o Re’ No’iais. )ç p’ intipic cv n iltainoum L’Sh .usuw;tes Ia Rcpublaa

‘oItnu1. a. te. ii tine. 2004 paas. .63. 264 e ...6. quai do cm ttse getal afirma que

paitiwtbit teia, nAu tç’ena n direli» a a&r c. ii ‘ qu. çvdeni ksil inlarnente ‘mar p’ r jnrtc

io Estado ct’mo. tatu’ ém. o dir ‘itu a nan serem fru%uada% d CM eciatis a que ‘e ‘itin ‘tIflenk.

f imar m ouant i peimalent.t dc tm VI’ qi di ii uso cjislatno. ie d qut a

expatatis as %eIaIii IctuGrna$ hdja ;ndd . . dc iuc. ‘le .tbzun. i,n’d’. ela. .enham

‘.itln jijmuiacIa’.. icrada’ nig t»lcrija’ p,.ir rt$me;litv. 1v prApri I-’.tade e « parti:iil;tre

iJoos’imeu e rm.iuz s n.nte e p tai ai ii i dicai i ai Ic de nsol flKi(

legi%hltl o tini mai



Dispõe o n.’ / k. aitiu 27A1e Lei n 31 0OQ 4uc \ a 1Ut) Lati in

d i.n ds y a p ar d

num rc amei or d dei to d’ iualtl acots . i&a cqu& 1

elaboração de prqiecio. direcção de ol’ia e hsw:i’a.,.âo de obra e aprin ad» nus

dois mese’ subsequentes. ror portana °njunta dos membros do (.oerno aie

uelamas a ada aspi 1 id anslnc i crio?

Sobre esta dkposição impoene ..ainhem um esdartcirnenu E o que ‘it

fará de seguida.

Para além da atípica ituaçáo dc urna lei da Assembleia da Republic’ ser

obpecto de regulamentaçãc pom acto 1 nnatri o de tatureza tegulam i lar

‘rifica-se ainda qut a Lei no 31 2009. atra vs daqutia disposição prot.ede à

deslegaliiaçào da funç3o legislativa.

A este propósito dispõe o artigo 112.’. n. 5. da CRP. que Nenhuma lei

pode criar outras categorias de actos 1egis1atios ou conferir a actos de outra

natureza o poder de. com eficácia eerna interpretar integrar, modificar

suspender ou re ogar qualquei dos seus preceitos.’

Ora. no caso concreto o especifico enquadramento do regime em causa. a

Lei n.” 31 2009. ao remeter para portaria a defmição dc qualificações especificas

que hão-de pennitir ou negar o accsso ao ‘xercicio de certas actividades tal

significa uma remissão em branco para a funAo administratia do poder dc

estabelecer uma disciplina ino adora. incluindo de natureza restriti a. numa

materia constitucionalmente reservada ao Parlamento. salvo autorização ao

Cio erno. atrai és de decreto-lei autotizado. Aquelas qualificações ‘.iriam a er

estabelecida na Portaria n. 1 7i)’2009 de 10 d” Outubro

ConsequenLemente. a Lei ti. 31 2W” é iinda inconstitucional por io1açAn

lo citado artigo 11.. da CRI
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acto é formal e materialmente um acto adminisaativo usctptn ai de

impugnação directa nos tribunais admimstrath’os atrai és & uma accão cspecial

dc impuRnação Nesta acção de cser dtsdc logo ak.aada a inconstitucionalidade
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6. Conclusões

1. T) tem s de 1 ensa 1 ‘dad isia com n”t ii

pLmmerosa% titcraç’ie% de disciplinas jut alheas Ir er%a-. a importanciõ prá1ia da

problema iIit uplie&cJcs tIU i: ,, IeI;1L a%%’ime crtda ‘e’ mais pt»taguni’mn.

a umirdo tambén via ve 1 ôIs ac cade a tar ti de prnc.°er a stcbilidad ias

1 i. aç es jur dica n tituidas los ad da s.

A tbnção estabilizadara do direito implica. em regra. um princípio da

mio retroacti idade o qual etnscitui um ‘serdadeiro principio unia ai de dii ‘ito.

que dct ir da p opri ess ncia do Dite t

semelhança da maioria d& constituições modernas, o principio da

não retroactividade não se encontra consagrado entre nós como principio

constitucional geral sendo assim permitido ao legislador ordmario conferir

retroat.tn idade as hÁs que emite. sali o se c.sta implicar a ‘tolação de direitos

fundamentais constitucionalmente tutelados ou dc princípios nu garantias

assegurados na I.ei Fundamental que se sobreponham aos interesses públicos

visados com a opção pela aplicação retroacti a d disposições jurídicas

4 a Fmhora nau haja uffl çerda&iru probleína dc retroati idadt que afatc

um direito. nos casos de rerroacuivkkulc inauicntiea nu retrovpecriva. os

principias da segurança jurídica e da protecção da confiança, que enfonnam o

princípio do Estado de Direito (cli. irtigo .7 da CRP). impõem limites

constitucionah) que o legisladom ordinano tem le respeitam.

5* Para alem de abranger múltiplos principin e regras constitucionais. O

prh;c’ípin cio E v!ad” de Direito tleinnc.’rúrkn produz. de p..’r w. efkíeia jurídico—

normatia nomeadimnente iuando num maçao positiva con tituii dironla
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%.7 icpret’ n usit ai. ‘nna 011 t cd i

.abam poi atingir o.içoc iurídka do pana 1 1 e ie1einamtnt i. qnai o.

cidadàcb têm a legítima expccLdtii a mio serem perturbados pela emergMcma

ac no a reizulaçilo p. ndii.a

7 ( mie sv gerai stttiw de seu nca. irbinístmc. mhientai

etc.) que parecem ter presidido à inuaanca dc reçime legal dc qualificação dos

técnico% da construção pre’ aleceram .trIntririai;i nu’ sobre a pr vi.’ ihiliduJc do

omercio jundko e sobre as e-cpcciaiwc dos a2cntes tecnmcos dc. arquitecturi e

engtnhaima (ATAI s) as quais (onm ti is tradas de modo etce&sivo c

indevkkonenw cuidadas pelas disposiçôes transirorias da Lei n 31 2OO9. de 3 de

Julho.

8 ‘Tao c igualmente dclensavcl te pcr a lequadu ii cesai is i

obngaionedade dc lAL s proh sac de 1’ rgt iradmcàc e tperiênua na

construção em Portugal. disporem de licenciatura em certas áreas ii

erquiteetura. engenhariaj pan conirnuar a excrcer a acthictade que. rnuita ‘czs.

ha anos & em oh cm com assmnalái ei competenc.ia nao se considcmando tambem

razoavei tal exmgència. nem proporcionada lace aos ‘.alores comumtarmo..

(segurança. interesses urbanisticos. ambiente. etc) que se procuram garantir.

9 Por isso entendem s que é mci na.1 1 1W/O de i,av;istiluciundü’c 4k

da e’7’ez ii pi €. s is II iço— 4 da t. ‘(09 de deiulin

1
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3 dcis en s E ec.ntcc’s de Arquitecturi é’ Fngenl ana (A 4 T U

,rcterde d’t ieu prec. cl, a r)nstitu’)r Iidd. d regir a

onstgnado na Lei n. 11 ‘009 ck de Julho que veio regular a actividade dos

pr lis ‘nais epres ntrn p que a as iaçAo roirauamen ti O [‘FO di

qualificações indispensáveis à continuação d’ tespectivu exercício pelos profissionais

habilitados nos ttrinos da legislaçào antenc r
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1 Ante’ dentes e contexto

1 \ e ‘sagnaçà zg r niu a a anteuv a e e rgenharia apl ca e
profissonas qu já tieram outras designações a última das quais c’nstrutor diii

llamado derradeira alteração dc nomenclatura te e por obectio principal por
termo aos equívocos que a designação onstruro dili comportava nomeadamente por
também ser aplicada a industriais de construção civil.

No quadro legal e regulamentar imediatamente anterior ao da 1 ei n ‘ 31 2009
cuja peça essencial era o Decreto n° 73.73. de 28 de Pe’ereiro estes profissionais
encontravam se qualificados para desempenhar diversas funções no âmbito da
actividade de construção civil. Simplificando:

a) Podiam subscrever projectos de edificios até certos limites de complexidade e
de área edificável, bem como projectos de alteração a edificios já existentes,

h) Podiam assumir a direcção técnica e a fiscalização de certas obras:

e) Podiam ainda ser responsaveis técnicos por obras, no quadro de empresas de
construção titulares de alvará de classe inferior à classe 5

Estas qualificações profissionais inseriam-se na tradição da classe, tradição que
remontava aos profissionais habilitados com os antigos cursos de Construtores de Obras
Públicas, de Mestres de Obras de Construções Civis e Obras Públicas, de Mestrança de
Construção Civil e com, os mais recentes, Curso fécnico-Profissional de Edificações e
Obras e Curso Técnico-Profissional de Especialização de Construtor Ciil.

2. A recente Lei n.° 31/2009 veio alterar profundamente este panorama, pondo
um termo inesperado a uma história que vinha sendo marcada pelo crescente reforço da

aculdacio dc tsreto dci 1Jrnversdode Nova d 1. sboa Compus as Campo de 1 ‘99 032 LLSBC A
T 21384 40( Fci 2i38474 1 mod jL@fd ur p



qaficçà dte prfisinnii. \ela e tabciccen’ nova reara deinadanient- ne

qaaJifcaça profissional ara a J cOçai dc n tectos, para a treccao t crica de obr

oar a cspect a ri cai zaça

Do actual regime legal resulta, também simplificando que as quiificaçõcs do%

agentes tecnico de arqui ect ra e ge ha a ficam fim tada,

‘ ub’ ‘rão de p”oje”tos 1e bras uJeita a regin’- ‘4c Sei’çao dc

procedimento de controlo pré’vio (fundamentalmente, obras dc consel’.açào e alteração

de Interiores):

b) À d!recçâo e fiscalização de obras em edificios com estimativa dc custo até ao

ralor limite da classe 2 de aliarás (desde que sejam titulares de certificad dc aptidao

profissional de nivel IV (U ‘urso de ‘specialização tecnologica)

Para se ter urna ideia aproximada do efeito que o novo regime legal terá nos

profissionais que exercem actualmente a actividade, bastara dizer que os agentes

técnicos de arquitectura e engenharia perderão totalmente (salvo aspectos residuais) a

capacidade para subscrever projectos. estimando-se em 70% a redução na capacidade de

direcção de obras, em 60% a redução na capacidade de fiscalização de obras

particulares e em 80% a de fiscalização de obras públicas.

3 1. ma alteração do regime legal tão substancial e drástica, pois limita as

possibilidades de trabalho dos profissionais em causa a uma parte insignificante

daquelas que hoje ainda possuem conduziu o legisladoi a estabelecer um regime

transitório

Simplificando urna vez mais, tal regime engloba duas etapas. que se sucedem no

tempo. a primeira tem a duração de cinco anos e esgotar se-á em 31 de Outubro de

014: a segunda prolongar-se-a por mais dois anos, terminando em 31 de Outubro de

2016.

Durante quinquénio que ja de ‘orre os agentes tecrncos de arquitectura e

engenharia que comproern que. entre 1 de \ovemhro de 2004 e 1 de Novembro de

Facukfodc ie bro di cin verdaie toa Lsbu Cc’ps de CGrntd. iO’i Gui

T 3544(F 344 e w, d
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j tinh n v te os o r das ei dads me ipai p j ct 0 i cl bo ad s

e subscritos ros terrno adm tidos pelo regime lega] antedor (aI podem c itinuar a faie

lo, e (b) mantém capacidade para fiscaliiar as obras para cujos prOjcctos se

en ntr am qualificados r s turnos daqu le regime

\o biénio subsequente aqueles tecfltcos ainda podem continuar o su trabalho

e mes no termos desde q empoa e sta na o ulados m ais itinçao 1 ensi io

superior e terem completado, até ao final do qumqueiuo anterior. Hí) créditos ou três

an( curriculares

4. Fantasiemos um pouco.

Imaginemos que era publicada uma lei determinando que o exercicio da

advocacia passava a exigir como qualificação académica o mestrado em direito: e que

tal exigência também se aplicava aos actuais advogados, e que aqueles de entre estes

que apenas tivessem corno qualificação a licenciatura em direito (a esmagadora
maioria!) teriam um período de alguns anos para obter o grau de mestre em direito,
período durante o qual poderiam continuar a advogar: terminado este, os que o não
conseguissem deixariam, pura e simplesmente, de poder exercer a profissão.

Hipótese mirabolante, absurda, que, no mínimo, causaria uma gra’ e con ulsão
política (basta pensar que a advocacia é a profissão mais representada entre os

deputados da Assembleia da República!)

Bem istas as coisas, porém, foi isto mesmo que aconteceu aos agentes técnicos
de arquitectura e engenharia ou irá acontecer, se a lei não vier a ser alterada: aqueles
que não puderem obter a necessária qualificação académica e pensese em

profissionais de cinquenta e tantos anos de idade. com trinta de exercício profissional

devidamente habilitado serão proibidos de fazer o que sempre fizeram, caso já não se
sintam com coragem ou paciência para voltar à escola.

4
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lr se ãb o p td r dai m Iad de ire 1 ascrsiddc de

eni eou me qu. qoando ehegame s uma sniuço pala um problema uidieo jui

r ugr a a r Os U n ele lula tratas as sais da se s. d ursa s iuço e ada

As consequencias da lei euia apreeidçãe me foi pedida nà po&m deixar dc

i r rcssie r r os derado 5 i er o a o q e t ão a sida 1 1 m Lï 1 har s dc

Scro sa osqumo?s ocu iria lerão ela una fund sie taça técm

hastante Serão eompatis eis com os Imperativos eonst’mconais

Sã sta a que tões qu Irnp)rt es Iarcc<o

li Enquadramento jurídico

5. A questão essencial colocada na presente consulta é uma questão de

constitucionalidade trata-se de apreciar a conformidade constitucional de uma lei. A

constitucionalidade material, esclareça-se, POIS que o que há que analisar é a

compatibilidade das normas de um diploma legal com os Imperativos constitucionais

relatisos à uhstôncia do regime legal em causa.

Essa substancia é aquilo que a Constituição designa, no n.° 1 do artigo 47

liberdade de escolha de profIssão. isto determina que o estudo do problema deva

começar pela aferição da conformidade do novo regime legal do exercicio da profissão

de agente técnico de arquitectura e engenharia com o preceito da lei fundamental.

O preceito constitucional estabelece que todos tem o direito de elcolher

livremente a profissão ou o género de trabalho, salvas as restrições legais impostas

pelo interes se colectivo ou inerentes à sua própria capacidade.

Gomes Canotilho e Vital Moreira entendem que a liberdade de escolha de

profissão apresenta duas dimensões uma negativa e outra positiva A primeira

consubstancia-se na liberdade de não ser forçado. nem impedido, de escolher e exercer

ao Idade de bre o da Unve dade N o d Osboa C mp de ompohde 1099 (32 L 50

eI 2i384744Xi Fax 213847e71 c@fd ar t



uni 1 celta profissão a segunda engloba o Wreitn d obter os requi itos 1ealincnt

igi los ra e e ni.. o d d t r da ti sa di d a e a r

con ições d igualdade1,

Já para Jorge Miranda e Rui Medeiros a liberdade de escolha de profissão

decompõese nos direitos de escolher li\remente a profissão de aceder à formação

esolrn- cdequda 1 obu fnrniça c uca pratica proflionaI xgids, lí

preencher os requisitos necessarios a promoção na carreira profissional. de escolher uma

especialidade profissional e conseguir as correspondentes habilitações e de mudar de

profissão,

lista decomposiçao do preceito do constitucional esclare endo embora

conteúdo da liberdade de escolha de profissão, não resolve o nosso problema. que não

incide sobre os requlsitos, abstractamente considerados, de acesso a uma actividade

profissional mas sobre a aplicabilidade dos novos requisitos de acesso àqueles que já a

êm exercendo, podendo de tal aplicação resultar uma espécie de «inabilitação

superveniente» para esse exercício. A verdade é que nenhum dos respeitados

constitucionalistas citados se ocupa de um direito à continuação do exercício de urna

determinada profissão tais ez porque a questão nunca se tenha posto entre nós.

6. Notese que a circunstância de a lei estabelecer condições que limitam o

acesso a uma actividade profissional. em si. não contende com o imperativo

constitucional Na verdade, e a própna lei fundamental que admite, no mesmo n,°] do

artigo 47 que esta liberdade sofra as restriçoe.s legacs impostas pelo interesse

colectivo ou inerentes à sua (dos visados pelas restrições) própria capacidade.

Notese que tais restrições têm de ser legais, encontrandose, pois. esta liberdade

sujeita a reserva de lei restritiva

(fr Conrituiçdo do Rcrúblzca Portaguea 3 notada Volume 1. a ‘edço. Coimbra 2u07, p653

Cfr ( o ‘nuiçâu Portuguesa .4n,.rada. lemo 1. Coimbra. í3i p475

f’aode dc bireno ia Universidade Nova dv isbeo Compus as Campviide 1099 032 USBtiA
Tei 2138474C.X) F,x l471 ‘ mmi c@f uni p1



l ais Isir’çoes nodcm te duas ç, cc dc er ‘Iitintas a a apacdad aaqucic

us. e a ic o ) mpo )c ter.. ti

caso que ao ocupa. não parece reles ante a prirnera razão de ser: tratando-se

1e as que xererari a ae adade dura dcad s sena xtrardin t 1

restricões agora rnpostas rcsuitasseni de duvidas super. enientes quanto a respectiva

Resta. pois. a hipotese de as ,estr1.oes m causa resuIareir de unia roaabaçãn

do interesse colectiso.

E, oorém necessano te m nta que i m odas as restnçoes legais a exere eis

de unia actix idade profissional são aceitáveis os limites relativos oo pressupostos

ubjectivos (qua4tlcação pessoal capacidade, habilitações) são admi.sszveis desde que

como e ohi’io. \e/anl leleo/ogica,nentc i íncuiado.s (interesse público) o não violem o

princípio da proibição do excesso (neces sidude eaigjhilidade e proporcionalidade/

Adi ante se voltará este ponto.

Jorge Miranda e Rui Medeiros são ainda mais explícitos quanto aos [imites

destas restrições:

Todavia, não é apenas por haver lei a estabelecer restrições que elas se tornam

admissíveis, é mistei sob pena de desvio de poder legislativo, estear a decisão

legislativa num fúndamento razoaveL E nao hasta a alegaçao do interesse colectivo, e

mister fazê-lo patente, tem de ser um interesse compatível com as t’alores

constitucionais e ele só pode projectar-se sobie a liberdade de projirsao na medida do

4necessario

Torna-se, pois imprescindível analisar a restrição introduzida na nova lei: os

interesses prosseguidos com eia, os seus fundamentos. a sua compatibilidade com

outros valores constitucionalmente relevantes, enfim a sua mcdjda

‘Cft (IOMFSCASO1ILHOe VITAL MOSEIRA. op (ri.. p

ots ir p476

F.cukid€ de ren dii UrversdGd€ Novo de L5boa Cmnttrn d CannDoide 109ii O3,r LL,BQA
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\amralmente ue o intresse nro—ses’uidos um urna medida D drasticamente

imitadoi a du exere1ço prori ssi’ ‘iai de ei iam sei e idertes ratentL nas paia\ ras de

ge M randa e Rua Medei ) Deveriam, pc o menos, inserir se rum cont tu

li ato de ia h ia d qualidade é ia a d e reicio das actividade de pio e tista e

d director fiscal de obras, Der criam, ro minirno, a sentar em araliaçoes rigoro as de

deficiências apontadas ao exercícIo profissional daqueles que agora se pretende excluir

deste Deveriam. st;bretudo, demonstrar a sua compatibilidade com aIores

constitucionais muito importantes, noir adamente a protecçào da confiança

ridenciando que a prossecuçao dos interess’s olectivos considerado mpunha sem

alternatira possível. a interdaçao do exercício profissional a todos quantos não

quisessem ou não pudessem obter as qualificações profissionais exigidas pela lei nor a.

7 Convocada que esta a ideia de protecção da confiança, é conveniente

clarifica-la, explicitando tambem a sua relevancia no caso.

Vimos já que não é possível dirigir qualquer censura ao diploma legal em apreço

apenas com base no artigo 47.° da Constituição. O que não admira, na medida em que o

aspecto mais controa erso do diploma não consiste, corno dissemos, na determinação das

condições de acesso a profissão de agente técnico de arquitectura e engenharia que.

em si mesmas não justificam, como se disse, controvérsia constitucional , mas, sim, a

circunstância de tais condições se aplicarem, com um termo inicial suspensivo de cinco

anos. aos profissionais que se encontravam habilitados a exercer a profissão à data da

publicação da lei e a vinham exercendo efectivamente, nalguns casos há décadas.

É esta “expulsão’ do exercicio da actividade de profissionais até então e ainda

hoje - habilitados a exercê-la, que suscita um segundo plano de análise da conformidade

constitucional. Ao jurista familiarizado com o texto da lei fundamental vêm à memória

as ideias. em que reconhece relevãnca constitucional, de «segurança jurídica». de

<protecção da confiança» ou de «lei retroactira» Vale a pena rer de onde surgem.

como se insinuam, tais ideias
8

ro”udode ie D’en do ,inwerdwie Nova de Leboo Compa de Cnpciae i099 032 LiSbOA
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aiboia evlstaia aoaçée smànt c vavns rtjr ane a ia de

ptoteccão da confiança engloba duas \ertentes,

primei a. de taturci hec i a reri e par estabi idade d rden ento

undic aitcraço rap das e gn fica iva d n ma cgulad ras dc un iet r rn td)

instituto jundico afectariam nrgatx amente a propria tdeta de istado de dtreito.

A segunda. de natureza ubjecnva. reclama um certo respeito pe1a expectati\ as

que norm jundcas criam aos ndadàos findando lecienos que stes tomam na

onvicção de que os fcit s daquelas noas p rduranam no tem[ ( (na1 u temp)

Alguma doutnna uti[iia a expressão urança jurídica para designar a vertente

obiectiv a. reservando a expressão protecção da ontiança ou protecção da confiança

legítima para nomear a vertente subjectiva. No caso em apreço parece claro que é a

ertcute subjcctiva, a protecâu d0 coofiança, çui sentido etrito que nes interessa

8. A jurisprudência constitucional portuguesa não tem dúvidas em sustentar que

o princípio da protecção confiança se encontra ínsito no artigo 2.° da Constituição,

disposição que estabelece que a República Portuguesa é um Estado de direito

democrat;co, baseado nu soberania popular, no pluralismo de expressão e organização

política democróticas, no respezto e na garantia de efectivação dos direitos e liherdude,s

fúndamentais e na separação interdependência de poderes i isando a realização da

democracia económica social e cultural e o aprofundamento da democracia

participutiva

Cfr, GOMES CANOTHHO, Direito (ontituciona/, 6 a edição Coimbia 2002. p 231: Federico A.

CAST1L LO BLA\CO. La Pwtec-cidn de Coo fianza eu cl Derecho 4dministratno, Madrid. vIarcial Puns,

1988. p.6l

° Cor poi todc s numerosos a r stos, a tran crição x nstante do quinto paragrafo da pagina 1

/ córdão 556 2003 proferido no Procs o 88 03 onsultásel na rase de dados d jurisprudên ia de

Iribural (onstitucional

ro o d soo
1 2138 400 Fo 1384t



Na serdade prate ão da unhiança ahselutanent essen ai a garaiti d

e ç io dl eit $ e 1 d rd ida r [uir a 1 erdad r niru dii it

fundamental pode er assegurado sem a xpectatis a de ma diriensão emporal

mínima. Num uni’erso em que o tempo flui ou parece fluir. pelo menos as normas

não podem ter apenas presente tén de ler algum futuro, sob pena de não p uírem

qiiilq irr t’1Jnl PguIiton is a ( di1ln B1nc qnr rtaw rtí di quard’

escre e’

Aparece assim o pi incipio da of1ançu legitime dotado de um conteúdo

rende ite a hrepoi o segurança juridica á alteraçoe súbi as da / gis/ação que não

as segurem garantias sujkzente de traniioriedade e prei isibilidade

9 Imagino que o leitor esteja a pensar: pois sim, deve ser protegida. nalguma

medida, a expectativa dos destinatários das normas na sua estabilidade, ao menos

quando investidos por estas em situações favoráveis. Mas que quer isso dizer

precisamente: que as normas jurídicas são imutáveis?

A resposta é. evidentemente, negativa: claro que as normas jurídicas podem ser

e em muitos casos devem ser alteradas. Naturalmente que o legislador não está

impedido de alterar o sistema legal afectando relaçõe,s jurídicas ja constituidas e que

ainda subsistam no momento em que é emitida a nova regulamentação. 5endo essa urna

decorrência da autorevisibilidade das leis. A questão está em determinar qual a medida

em que essa confiança deve ser protegida ou, nas palavras do Tribunal Constitucional

se podera haver por parte dos su/eitos de direito um investimento de confiança na

manutenção do regime legal8.

Op cit, p99 (a tradução é da minha responsabilidade) Cfr. também sobre esta exigencia de
previsibilidade, Carlos BI AN( O DE MORAIS, Segurança Jurídica e Ju5 liça Constitucional «m» Revista da
Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa. Volume XII. n° 2. 2000, p625.

Cfr Acórdão do Tribunal Constitucional n’ 188 2009. proferido no Processo n° 505 08. pil.
uonsuitásel na base de dado de jurisprudência do fribunal Constitucional

lo
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s as o r nu ão d no a o er rri

p eqid por qualqu r c1áuu a do mm e por no alt raç es da rn dCa

Ha podem ser afectadas \1a’ ito podem ser i1imtadamente ou, corn’ prefere o

1 ibunal Constitucional de f rrna z admjs “ei E sêdo a quando Ci stttuarr urna

wtaça( a ordeir jurzd a o ri qu t um 1 r aI os ‘s mataria da. z a me dele

(1nstOn!as iiCi) possanh auntar e atnda quando não forem ditadas pela noct’ idad’ de

salïLlguarLlor aii’emto.s oa suerosse’ cunrii[ueiouairne’nte piegidm que levam

o zsid’ra se ar ral nte

10. Disse já que urna norma legal tem de ter um futuro - algum futuro Aliás, o

i i do artigo 2 do nosso Codigo (ir ii stabeloce que a lej s dir1,õe pani futuro

Os agentes teenicus de arquitectura etigenhana tem, face a siova le uni futuro

profissional curto’ cinco a sete anos O que significa que a nova lei afectou as suas

expectativas de exercício profissional que, no dominio da lei anterior, se prolongavam

até à morte, à incapacidade ou à idade de reforma.

Será este encurtamento do futuro, esta afectação das expectativas, admissível?

Poderiam aqueles profissionais contar com ela’? Foi ela ditada pela neceçsidade de

saliuguardur dueito.s eu irneres sei constitucionai,nenee protegidor que devam

e onsiderarose prevalentes?

Já se intuiu que desembocárnos na questão da retroactir idade.

Cfr. Acordão do tribunal Constitucional ir 99 1990 profendo no Processo n90 98, consultável na

base de dados de jurisprudência do Tribunal Constitucional. No Acórdão n.° 5562003. já referenciado, o
mesmo tribunal veio sustentar que um juto balanceamento entre a pratecçâo das e.pe tativa,s dos

cidadãoe decorrente do princípio do Estado de direito democratico e a liberdade constitutiia e

conformadora do legislador obsta a que. ocrrendo mudança de regulado pela lei nora, esta implique
nas relaçõe5 jurídicas já antrc ‘dentement consti,uídics uma alteração ,nadmi’sível, intolerável

tubirrária demasiado oneioa e zn oneistente. alteração ‘ou a qual as cidadãos e a comunidade não

pode; 1001 e autor exet Wfltis que rtaVU’fl ‘-o:’) n’ei e undamtntadamenre, na manute,çao do

‘ieiza COta fnrtdko que regia a conaznaçãa ‘laqia ? ;e/açã ;tuaçà (p. 14).
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tdo i a u r is m qu io ia e eia

ac’tiï das leis encontra se regulada pela ja menciunado artigo 12.’ do Codigo

Civil. Ai. após determinar qu a lei apenas dispõe para o futuro, a legislador acrescenta

que ainda que 1h eia tribuída Jicactai ‘troactiva presume se que fica n rei salrados

os Jeitos ja produidos pelos factos que a lei se detzna a regular.

Este troço da norma seria posto em causa se, por absurdo. a lei viesse dizer que

se onsiderasam não aproados os proJectos a aprovados executados (no domínio da

lei antiga) subscritos p r pessoas que em face da lei nova, deixassem de reunir

qualificações para os subscrever.

Mas o artigo 12.° tem um n°2. que nos interessa mais’

Quando a lei dispõ sobre as condiçoes de valídad substancial ou fórmal de

quaisquer factos ou sobre os seus e/iitos. cntcndese, em caso de dúvida, que ró visa os

fóctos novos; mas, quando dispuser directamente sobre o conteúdo de certas relações

juridicus, abstraindo dos factos que lhes deram origem, entender-sea que a lei abrange

as próprias relações já constituídas, que ,suhsistam à data da sua entrada em vigor.

É este n.° 2 que mais dificuldades de interpretação apresenta: o que é

exactamente dispor directamente sobre o conteúdo de relações jurídicas com abstracção

dos factos que lhes deram origem’

11 A doutrina costuma fazer urna distinção a este propósito: se a lei nova atinge

factos passados, reavahando o seu sigmficado e efeitos jurídicos, falase em

retroactividade própria ou autentica, que é absolutamente excepcional, por contrária ao

pnncipio da segurança jurídica (excepcional e. mesmo, proibida em absoluto nalgurnas

áreas, como nas normas penais incriminadoras. nas normas restritivas de direitos,

liberdades e garantias dos cidadãos e nas normas tributárias que fixam os parâmetros da

12
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naç. e i o to na a ti a de p tua

e a na r cem xpr ao L i ) ne Oc ti

c porém. a lei nova atince as situações iundica ja existentes produto d

La i ts a sados m apen rcl ti ame 1 aos efeito deste que ‘nda tão se

oduz r tal er et oa ti drd lj i ( g a toco re e tese

(ordeiro ou i’têanca epressão de anotilho1 É torm de

retroaetidade que se eonsider mcluida no maço tl”al do n do artigo do Código

a redefinir s q liticaça s te e sar a paI’ ub cnçâ dc pr jcc os para a

duecção e fiscalização dc obras, a lei aplica e nãc so ao profissionais que sierem a

obter a sua qualificação para o exercido (ia actis idade após a sua entrada em vigor. ina

lambem aqueles que ja exercem h j Mas apena , evidentemerte, a sua actis idade

ç fissiui ai futura

É precisamente a este propósito que Gornes Canotilho refere o exemplo das

normas modificadoras dos pressupostos do exercicio de uma pro,fissão, ,iVestes casos, a

nova regulação jurídica não pretende substituir ex tune a disciplina normativa

existente. nias ela acaba por atingir situaçãe, posições jurídicas e garantias «geradas »

no pas’ado e relativamente õv quais os cidadãos têm a legítima expectativa de não

se,’ m pei turhadu plO nOt o p eceltu jurídzu’o°

12. Não sendo esta forma de retroactividade, em principio, proibida, como

sabemos se, num caso concreto é constitucionalmente admissível?

Cfr, GOMS CANOTILHO, cii p 262

° Cfr Da aplicação da lej no tempo e da3 disposições transitoria sina Legislação. (adernos de

Ciência da Legislação. n 7, Abril Junho 1993. p 25

Cir op cii. p 262.

Cfrop ii p’62
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conforme a (onsttuiçáo. mas nao está sempre de acordo com a lei fundamenta!. em que

se rá fundar urna resposta posin a nuns casos. negativa noutros’?

A onclusa so nmte pode er urna tuds dependerá da porde ‘açao dos

interesse. nvolvid s.

No seu escrito ja referenciado Castillo Bianco transcreve um passo de uma

cntença do Tribunal Superior de Justiça da Andaluiia m que este se pronunciou sobre

o problema

Vo segundo caso — reiroacriviaade impropria a sua eficácia (estas a em

causa uma norma tributária) dependeria de uma ponderação dc hen’ levada a rabo

tendo em conta, por um lado a segurança juizdica poi outro, os dirersos imperativos

que podem conduzir a uma modificação do ordenamento /urtdico tributário’4.

A resposta de Gornes Canotilho a esta questão é clara e vai no mesmo sentido:

tudo dependerá de saber se a nova normação jurídica tocou desproporcionada,

desadequada e desnecessariamente dimensões importantes dos direitos fundamentaist5,

Por outras palavras: se atingiu de forma inadmissível bens e valores constitucionais

muito relevantes

Gomes (anotilho, num passo que parece escrito propositadamente para o caso

em apreço. escrete que o princípio da protecção da confiança justjk’ará que o

Tribunal Constitucional controle a conformidade constitucional de uma lei, analisando

se era ou não necessária e indispensável uma disciplina transitÓria, se esta regulou, de

fÓrma justa, adequada e proporcionada, os problemas resultantes da conevão de

efeitos /urídicos da lei nova a pressupostos posições, relações, situações - anteriores

e subsistentes no ,nomento da sua entrada em vigor’6.

3 Sentença de d Abril de 1993 citada a pp 84 da hra (a rponahilidade pela traduçào ë minha)
Cfr op cit p262
(Ir, op e t o 263 s ubli hados san neus)
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Dc e boc

e n ia da por deraça e in nesse que te a e se Ita

A Incurção peh principio da protecção da confiança não produziu até ere

porto, te ultad sufi iente para proje tar hre a nova lei a somb a da

s,itu ona idade r aterial s’ rdade u a que a prote ç da r E inça iao

torna esta absolutamente intocas ei, ainda não thi possi’ ei demonstrar a

deconrdrmidade const’tuconai daquela le

a a indagaçao ao termin aqui

E certo que a confiança dos cidadãos não e um xalor absoluto. susceptie1 de

protecção contra toda e qualquer medida legal susceptivel de a pôr em causa. Mas é

igualmente certo, como se demonstrou, que não é um valor irrelevante, indiferente ao

Estado de direito democratico. \ confiança 5,stando em causa a restrição de um direito

fundamental. háde ser protegida na/gumu medida E é para determinação dessa

medida que se faz apelo ao principio da proporcionalidade

14. O princípio da proporcionalidade tem sido objecto de elaboração entre nós

sobretudo a propósito da actividade administrativa pública. No âmbito desta, não se

encontrava consagrado, como princípio geral. na versão original da Constituição de

1976. que o explicitava relativamente às medidas de polícia. Somente na segunda

revisão constitucional (1989) obteve reconhecimento como princípio fundamental da

administração pública (artigo 266°. n° 2).

° Cfr Parecer do Conselho Consuitio da ProcuradoriaGeral da República o 95i2003. publicado no

Diário da República, 2 Série, de 4 de Março de 2004 conclusao 10 , Os direitos liberdades e garantias

ó podem ser rettringidos nos casos expreasamente adm,tjdos pela constituição sendo que qualquei

interLenção restritira nesc domínio meçmo que constitucionalmente autorizada, apenas será legítima se

justificada pcla a/vaguarda de outm dir’iro fundamental ou de outro interesse constitucionalmente

p otegzcIú di cuJo epcitai as erigénciu ç do v;incípio da proptJ sonulidadc - núo podendo utectar o

conruádo s ssencial do’, direitoç
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Mas não e apcna a admmistaçu puhhca que se enconta ecu1ada ao

p ipi o rsri ac cc a 1 e 1do lo gnadariente eir matcri de di ito

fundamentais Na serdadc. a nossa ei fundamental, so n. do artigo I8°. estabelece

que a foi sd pede reringir os dirozte5 !iik rdadcs e gera/anis nos usos eprossainentt.

yre tio a rn tzrutça d cada a resuzçoe limita se ao lece san arc

sai\ aguardai outro direitcn oU interesses con.s!ituciona!m orne protegidos. Esta

referència ao nínim da reser çôes e identc nente uma proleeção do princípio da

proporcionalidade’

Não existe controvérsia relati amente às influências dominantes na consagração

lo principio da proporcionalidade n nossa Constituiçao foram alemas e oriundas la

Lei Fundamental de Bona. Para a junsprudência constitucIonal germanica. o processo

de controlo do respeito pelo legislador do nhincuplo da proporcionalidade envolve três

etapas lógicas.

a) Verificação da aptidão da medida legislativa restritria para prosseguir o

interesse público em causa;

b) Verificação da adequação da medida à prossecução daquele interesse;

e> Verificação da existência de uma relação custos beneficios aceitáel nos

efeitos da medida legislativa restntiva’9

Caso alguma das etapas produza um resultado negativo, a consequência é a

ofensa do principio da proporcionalidade pela medida legislativa em causa.

Cfr.. Acordão n.° 187 01. profërido no Piocesso n” 120 95. consuitásel na base de dados de
jurisprudência do Tribunal Constitucional: \ao podr conrestar que o principio da proporcionalidade,
mesmo que oi iginariamente releante sobretudo no domínio do controlo da actividade administrativa, se
aplica igualmente ao legislador Dirseá mesmo como o comprova a própria jurisprudência deste
Tribunal - que o princípio da proporcionalidade cobra no controlo da actiiidade do legilador um do
r’us ign ificados mais importantes

Cft Donald KOMMERS, The constitunonal Jurzsprudcnce oj the Federal Republic oJ (sermanv 2
ediçao. Londre% 1997. p 46. Note-se que uma parte da doutrina constitucional portuguesa propende para
uma concepçào restrita da proporcionalidade, que a identi%ca com a terceira etapa referida - cfr. JOROF
Novus. 4 re ‘trições aos direitos fimdamenrai’ nào espreamente aurorizfidav na Conrituição.
Coimbra, 2003. p 753
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fipda’iienrais tCii de -er:

1 ° Idónea, isto e. e paz le he i o sult d pr tend do:

2 \ esaria rr me os iv do ue a altc rativs co qu p 1 s.

c mparada.

3 V tuc rad? a rr n o e d

rclati amenle ao bem nrnseudo

15 Aph ada ao as e r reto e. ta metodolocia dc analise consubstanei

seguinte:

a) \s normas da ei n 31 2009 que têm orno efeito a impossibilidade dc

cont1nuaço, no ní”el de comílexidade responsabilidade actual, do exercícu das

acti\ idades de projectista e de director e fiscal de obras pelos actuais agentes técnicos de

arquitectura e engenharia que não obtenham a qualificação académica agora exigida no

prazo maximo de sete anos são susceptíveis de atingir o objectivo que se propõem?

b) Admitindo que sim, existiria algum outro meio também capaz de atingir esse

ohjectio com uma menor lesao das expectativas daqueles profissionais9

e) Supondo que não. o regime transitório constante da nova lei sacrifica os

interesses dos profissionais afectados de forma razoável, considerados os objectivos

prosseguido?

16 & primeira diticuldade para aplicação desta metc dologia esta na

detenriinaçào dos objectivos que a Lei n°3 l’2009 quis prosseguir com as normas

restritivas que adoptou. Não tendo as leis preâmbulo que esclareça as motivações do

legislador, e legítimo supor que a lei pretendeu melhorar as condições tecmeas do

exerctcio das actit idades de projectista e de director e fiscal de obras, tornando mais

20 (Ir Propor ana/idade (P in írza da in ) evno Ju,íd,co 1 ld ia lsfraçao Publica, olur e
vi 1994,pp32d4i
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rir do g 1 s dfa d r

cgura e s cticam ante r i grada ei

A im mo d rá e 1d ood ir adn 1 ir se e r ab trac o dua

Na p r a hip t e o 1 i lador teria az ara çid ra que pro ccuçao

daquele objectiv redamav u na soluçao restritiva drastica u onhair os qu tinha

conhecime ito de prcjuizo eri s causado pel’ ‘ crificaçao de erros m orojectos

elaborados por aqueles pri fis ronai. por defeitos em obras construídas sob sua

direcçao ou fiscalizaçao

Nestas circunstâncias, impor se ia uma soluçao radical por termo a habilitaçao

dos actuais profissionais o mais rapidamente possível, para salvaguarda dos interesses

de pessoas e bens ameaçados e potencialmente afectados.

Na segunda hipotese, o legislador não teria qualquer tipo de informação que

indiciasse um deficiente exercício da actividade por parte dos profissionais em causa.

Neste caso, a lei poderia, por opção do legislador ou em cumprimento de

obrigação comunitária, determinar a aplicação das novas e mais rigorosas exigências de

qualificação tecnica àqueles que começassem a exercer a actividade após a respectiva

entrada em vigor Nesta hipótese, porem, seria lógico e expectável que autorizasse o

exercício pelos profissionais existentes nas condições estabelecidas na lei antiga, ate que

o tempo e o curso da vida os tivessem afastado, já que nenhumas outras razões

impunham tal afastamento

Na verdade, se não existissem razões para questionar a qualidade do exercício

profissional. a proibição deste num futuro demasiado próximo imporia uma restrição

muito séria a liberdade de fundamental de escolha e exercício da profissão, restrição

essa que não poderia ser fundada na prossecução de qualquer outro bem constitucional

relevante

Ur v í d Nov de L sboa np de Cmpod
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u a a ao S d E tuto d 1 ri te b iA)

1 t d d 3 de Vai d 9 D ter i iara ta disp Ça( ga qu p d iair

in’er n rs pa a V ri ri 1 ub bar is n di id ia pe 1 en 5

d i rr d (YJ) odo ld dod r e 1

Di ri ndo pie to int du ido po vir and dat ex lu do por e ter radua&

ii no de do s an s Supremo Tribunal Federal bra ileiro deeidsnd a eu la or

ntendeu que capucho amcn i npoe a no na una quar nte ia desar a da ir

elaçao a banco a ademic )a limitardo p um critcrio ra io de mtido ri

andidato a oncu so, E, acentuando a inidoneidade (que no Brasil se designa

«desraioabihdade») da rxigencia lecal o tribunal sublinhou que nãc se trata de

exigencia de prática forense, que seria rasoavel mas de dzlaçao, de prazo carencial

entre a formação e a ias criçao ao concurio o que podera ser até nocivo, -‘ não apenas

inócuo, pois muitos o terão passado, sem exercício da profissão, distanciandose dos

conhecimentos hauridos no hacharelato

O interesse deste caso esta em que ele evidencia a necessidade de etectuar um

mízo sobre a capacidade da norma restritira para atincir o objectiso da lei. no caso ela

era nâo so incapaz de atingir o objectivo de assegurar a competencia técnica dos juristas

admitidos para o Ministério Público brasileiro como ate poderia prejudicar tal

objectivo2

18 Regressemos a Portugal

Cfr, O prior Ipio da proporcionalidade e o controle de constztucknalidadr das leu resirltiras de
dureiroç fundamentais Brasilia Brasília Jurídica 1996, pp 118 119

2 A roposi o das limitações ao exercici) d ira aL isidade profíssicnal e da ua admissibilidade
enquanto restzlçoes a um direito fundamental e luz d pnncíp o da proporcional dade sale a pena ler o
n 421 a 423 da obra telrmcnto de Durei o ( tutu zonal da República Federal da l’c nanha de
oxa o rssr (traduçao brasileira de 1 uis Afon H k Porto Alegre 1995. pp 323 a 324
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iscir a repetimos. iexis irdo raz s pa ques io iar

oualidade do exercício protissional. a prohiçao deste num trituro demasiado proximo

impõe urna restrição à liberdade de fundamental de escolha e eerc1cio da profissão.

estriçâr qu nâ pode se fundad na p osse uçao de qualquer nitro h ir nstituuonal

relet ante.

O mesmo ale por dizer que o regime transitório estabelecido se revela

inidóneo para alcançar os objectivos que a 1 ri n.”31/2009 terá querido prosseguir.

Ma admitamos. em onceder, que o regime transitono em causa era idoneo

para prosseguir tais oN ectivos.

Nesta hipótese. e supondo sempre porque jamais foram. tanto quanto sabemos.

referidas que não se ‘verificavam as circunstâncias acima mencionadas (erros em

projectos e deteitos em obras da responsabilidade dos profissionais atingidos), então

tenamos de concluir que existia um meio alternativo para atingir o objectivo de

melhoria das condições técnicas do exercício das actividades de projectista e de director

e fiscal de obras muito menos lesivo das expectativas dos actuais profissionais: permitir

que estes continuassem a exercer a sua actividade nas condições da lei antiga até ao

termo da sua ‘.ida activa, limitando a aplicação das exigencias de quaiifcação acrescida

da lei nova àqueles que pretendessem iniciá-la.

Urna tal solução equilibraria adequadamente os bens constitucionais relativos à

habitação e urbanismo (cfr. n.° 1 do artigo 65 ° da lei fundamental) e ao ambiente [(cfr,

artigo 66.°, n.° 2. alínea e)) com a liberdade fundamental de escolha e exercício de uma

profissão.

Quer isto dizer que. mesmo que o regime transitório consubstanciasse uma

restrição idónea à liberdade fundamental de escolha e exercício de uma profissão,

isto é, capaz de servir de instrumento para a promoção daqueles bens

constitucionais, ainda assim ele não seria conforme à Constituição, na medida em

que estes bens poderiam ser também promovidos com restrições àquela liberdade

muito menos lesivas desta para os destinatários da restrição.
20
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ate tados d fnma a oése na s que e ta pre] cada qa resp a ati r ama

quetâu dc saber sc existiria algum uciro mclii capaz de abngiT n obiecti t da Lei com

uma menor lesão da :speUari4a agentes técnicos ‘ic aquircerura enacnhar i

21

tdcde d ‘ireS- 5e eh-a’r,aode Nov. & LD- Cumpu: de Crripoiue ,9Q L’ LTc8Q
T91 ri fl47400 Fa’ i R4?7 e p1 r€’fd un



(onclusôe

19. À luz de quanto fleon dito. julgo pussíel estabcieci iS seguintes

a) Para ajuizar uma restrição legal a um direito fundamental é mister analjsar o

interesse pir sseguido ir da. o seus flrndamcntos a sua ompatibihdade com

outros alores constitucionalmente rele antes. enfim, a sua medida:

b) A chamada ir troactividade impropria não e proibida pela (onstituiçao, mas

apenas estará de acordo com a lei fundamental se a norma legal sobres ier a um juízo

de ponderação dos interesses envolvidos;

e) A confiança dos cidadãos não é um valor absoluto, susceptível de protecção

contra toda e qualquer medida legal suseeptíel de a pôr em causa. todavia, tratandose

de restrição a um direito fundamentaL háde ser protegida nalguma medida, medida esta

que é determinada com base no princípio da proporcionalidade;

d) O regime transitório estabelecido na Lei !7flg não é idóneo para

prosseguir os objectivos que ela tera quendo alcançar,

e) Mesmo que tal regime transitório consubstanciasse uma restrição idónea à

liberdade fundamental de escolha e exercício de uma profissão idónea, ainda assim ele

não seria confrirme à Constituição. na medida em que estes bens poderiam ser também

iaiadt cu d iJnverdade Novc ce Lboa Ccnp5 t Cod Iu9 032 UBOA
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